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Presidência 

  
 

Ato/PRES nº 78/2022 - Dispensa, nos termos do art. 

105, "b", da Lei nº 869/1952, a partir de 09/05/2022, 

PAULA ROETGER, matrícula TC-3217-1, da função 

gratificada FG-3 da 2ª Coordenadoria de Fiscalização 

do Estado, com atribuição definida de Assessoramento. 

 

Ato/PRES nº 79/2022 - Dispensa, nos termos do art. 

105, "b", da Lei nº 869/1952, a partir de 09/05/2022, 

JONATAS DUARTE PEREIRA, matrícula TC-3278-

3, da função gratificada FG-3 da 3ª Coordenadoria de 

Fiscalização dos Municípios, com atribuição definida 

de Assessoramento. 

 

Ato/PRES nº 80/2022 - Designa JONATAS DUARTE 

PEREIRA, matrícula TC-3278-3, ocupante do cargo de 

provimento efetivo de Analista de Controle Externo, 

código TC-NS-14, padrão TC-63, classe C, para a 

função gratificada FG-3 da 2ª Coordenadoria de 

Fiscalização do Estado, com atribuição definida de 

Assessoramento. 

  

  

Secretaria-Geral da Presidência 

  

Coordenadoria de Protocolo e Triagem 

  
 

PROCESSOS DISTRIBUÍDOS PELO 

CONSELHEIRO PRESIDENTE 

MAURI JOSE TORRES DUARTE 

 

Distribuição feita em 05/05/2022 

 

PLENO 

 

CONS. JOSÉ ALVES VIANA 

RECURSO ORDINÁRIO 

1119801, Ministerio Publico de Contas do Estado de 

Minas Gerais 

 

PRIMEIRA CÂMARA 

 

CONS. DURVAL ANGELO 

DENÚNCIA 

1119800 

 

CONS. GILBERTO DINIZ 

DENÚNCIA 

1119802 

REPRESENTAÇÃO 

1119798 

 

CONS. SUBST. HAMILTON COELHO 

DENÚNCIA 

1119799  

  

Coordenadoria de Registro e Publicação 

de Acórdãos e Pareceres 

  
A publicação a seguir vale como intimação das partes 

e de seus procuradores, nos termos do art. 167 da 

Resolução n. 12/2008 (RITCMG), com a redação dada 

pelo art. 25 da Resolução n. 10/2010. 

 

Processo nº: 1114427 

Natureza: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Embargante: Gilvan Magela Caldeira 

Número 2746 • Belo Horizonte, segunda-feira, 9 de maio de 2022                                                                   

          

http://www.tce.mg.gov.br/pesquisa_processo.asp?cod_processo=1114427
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Processos referentes: Agravo n. 1104919; Tomada de 

Contas Especial n. 912041 

Órgão: Prefeitura Municipal de Juramento 

Apensos: Agravos n. 1007583 e 969234; Embargos de 

Declaração n. 1007351, 1058831 e 1095026; Recursos 

Ordinários n. 965721 e 1066511 

Procuradores: Bernardo Alves Caldeira, OAB/MG 

211.937, Antônio Adenílson Rodrigues Veloso, 

OAB/MG 016.750 

Relator: Conselheiro José Alves Viana 

Sessão: 27/04/2022 

Inteiro Teor 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

PRELIMINAR. ADMISSIBILIDADE. EMBARGOS 

CONHECIDOS. PREJUDICIAL DE MÉRITO. 

PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO 

RESSARCITÓRIA. AFASTADA. MÉRITO. 

REVISÃO DO MÉRITO. INADEQUAÇÃO DA VIA 

ELEITA. INOCORRÊNCIA DE 

OMISSÃO/CONTRADIÇÃO. ACORDÃO ISENTO 

DE VÍCIOS. EMBARGOS REJEITADOS. 

RECURSO PROTELATÓRIO. 

RECONHECIMENTO. APLICAÇÃO DE MULTA. 

1. No caso de as questões suscitadas estarem 

elucidadas no acórdão recorrido, não se verificando 

omissão, contradição ou obscuridade, rejeitam-se os 

embargos declaratórios. 

2. Verificado no caso concreto o abuso do direito de 

recorrer em razão dos inúmeros Embargos de 

Declaração interpostos pelo recorrente, com nítido 

caráter protelatório, impõe-se a aplicação de multa 

com fulcro no art. 318, inciso XI, do Regimento 

Interno c/c art. 85, inciso XI, da Lei Complementar n. 

102/2008. 

 

Processo nº: 1048637 

Natureza: ATO RETIFICADOR DE PENSÃO 

Procedência: Instituto de Previdência dos Servidores 

do Estado de Minas Gerais  

Beneficiário: José Geraldo Fernandes  

Geradora: Maria José Siqueira Fernandes  

MPTC: Sara Meinberg 

Relator: Conselheiro Substituto Hamilton Coelho 

Sessão: 26/04/2022 

Inteiro Teor 

EMENTA: ATO RETIFICADOR DE PENSÃO. 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA. AVERBAÇÃO DO 

ATO.  

Determina-se a averbação do ato retificador de pensão 

ao registro primitivo, nos termos do art. 54, III, da Lei 

Complementar n. 102/08 e 259 da Resolução TC n. 

12/08. 

 

Processo nº: 1069373 

Natureza: ATO RETIFICADOR DE PENSÃO 

Procedência: Instituto de Previdência dos Servidores 

do Estado de Minas Gerais  

Beneficiária: Susana de Lurdes Santos Silvério  

Gerador: Reinaldo Silvério de Moraes  

MPTC: Glaydson Santo Soprani Massaria 

Relator: Conselheiro Substituto Hamilton Coelho 

Sessão: 26/04/2022 

Inteiro Teor 

EMENTA: ATO RETIFICADOR DE PENSÃO. 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA. AVERBAÇÃO DO 

ATO.  

Averba-se o ato retificador de pensão junto ao registro 

primitivo, nos termos do art. 54, III, da Lei 

Complementar n. 102/08 c/c o art. 259 da Resolução 

TC n. 12/08. 

 

Processo nº: 1111615 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: Instituto de Previdência do Município de 

Betim 

Aposentanda: Maria Suely Pereira da Costa Dias 

MPTC: Glaydson Santo Soprani Massaria 

Relator: Conselheiro Substituto Hamilton Coelho 

Sessão: 26/04/2022 

Inteiro Teor 

EMENTA: APOSENTADORIA. FISCAP. 

REGISTRO DO ATO.  

Determina-se o registro do ato de concessão de 

aposentadoria, por estarem preenchidas todas as 

condições para a percepção do benefício. 

 

Processo nº: 1096799 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: Instituto de Previdência Municipal de 

Perdões 

Aposentanda: Liliane Pereira e Freitas 

MPTC: Marcílio Barenco Corrêa de Mello 

Relator: Conselheiro Substituto Hamilton Coelho 

Sessão: 26/04/2022 

Inteiro Teor 

EMENTA: APOSENTADORIA. FISCAP. 

REGISTRO DO ATO. 

Determina-se o registro do ato de concessão de 

aposentadoria, por estarem preenchidas todas as 

condições para a percepção do benefício. 

 

http://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/2736315
http://www.tce.mg.gov.br/pesquisa_processo.asp?cod_processo=1048637
http://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/2731155
http://www.tce.mg.gov.br/pesquisa_processo.asp?cod_processo=1069373
http://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/2731157
http://www.tce.mg.gov.br/pesquisa_processo.asp?cod_processo=1111615
http://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/2731250
http://www.tce.mg.gov.br/pesquisa_processo.asp?cod_processo=1096799
http://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/2731222
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Processo nº: 1096366 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: Regime Próprio de Previdência Social 

de Belo Horizonte 

Aposentando: Ricardo José Ribeiro 

MPTC: Glaydson Santo Soprani Massaria 

Relator: Conselheiro Substituto Hamilton Coelho 

Sessão: 26/04/2022 

Inteiro Teor 

EMENTA: APOSENTADORIA. FISCAP. 

REGISTRO DO ATO. 

Determina-se o registro, nos termos do art. 76, VI, da 

Constituição do Estado de Minas Gerais, uma vez 

verificada a legalidade do ato concessório de 

aposentadoria pelo TCEMG. 

 

Processo nº: 1111592 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: Regime Próprio de Previdência Social 

de Belo Horizonte 

Aposentanda: Vera Lúcia Otto Diniz 

MPTC: Maria Cecília Borges 

Relator: Conselheiro Substituto Hamilton Coelho 

Sessão: 26/04/2022 

Inteiro Teor 

EMENTA: APOSENTADORIA. FISCAP. 

REGISTRO DO ATO. 

Determina-se o registro, nos termos do art. 76, VI, da 

Constituição do Estado de Minas Gerais, uma vez 

verificada a legalidade do ato concessório de 

aposentadoria pelo TCEMG. 

 

Processo nº: 1076226 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: Secretaria de Estado de Planejamento e 

Gestão 

Aposentanda: Neuza Agapito dos Santos Camilo 

MPTC: Glaydson Santo Soprani Massaria 

Relator: Conselheiro Substituto Hamilton Coelho 

Sessão: 26/04/2022 

Inteiro Teor 

EMENTA: APOSENTADORIA. FISCAP. 

REGISTRO DO ATO. 

Determina-se o registro, nos termos do art. 76, VI, da 

Constituição do Estado de Minas Gerais, uma vez 

verificada a legalidade do ato concessório de 

aposentadoria pelo TCEMG. 

 

Processo nº: 1083845 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: Secretaria de Estado de Planejamento e 

Gestão 

Aposentanda: Maria Belchiolina Rocha de Lima 

MPTC: Glaydson Santo Soprani Massaria 

Relator: Conselheiro Substituto Hamilton Coelho 

Sessão: 26/04/2022 

Inteiro Teor 

EMENTA: APOSENTADORIA. FISCAP. 

REGISTRO DO ATO. 

Determina-se o registro do ato de concessão de 

aposentadoria, por estarem preenchidas todas as 

condições para a percepção do benefício. 

 

Processo nº: 931741 

Natureza: PENSÃO 

Procedência: Instituto de Previdência dos Servidores 

Militares de Minas Gerais 

Beneficiária: Joana D’arc Arthuso 

Gerador: Teófilo Gregório de Carvalho 

MPTC: Marcílio Barenco Corrêa de Mello 

Relator: Conselheiro Substituto Hamilton Coelho 

Sessão: 26/04/2022 

Inteiro Teor 

EMENTA: PENSÃO. FISCAP. PRAZO 

DECADENCIAL TRANSCORRIDO. EXAME DE 

MÉRITO. REGULARIDADE. REGISTRO DO ATO. 

Determina-se o registro, com fundamento no preceito 

do art. 54, I, da Lei Complementar n. 102/08 c/c art. 

258, § 1º, I, a, da Resolução TC n. 12/08, uma vez 

verificada a legalidade do ato concessório de pensão 

pelo TCEMG. 

 

Processo nº: 959380 

Natureza: PENSÃO 

Procedência: Prefeitura Municipal de Urucânia 

Beneficiária: Maria Auxiliadora de Oliveira Martins 

Gerador: Raimundo Martins 

MPTC: Marcílio Barenco Corrêa de Mello 

Relator: Conselheiro Substituto Hamilton Coelho 

Sessão: 26/04/2022 

Inteiro Teor 

EMENTA: PENSÃO. PREFEITURA MUNICIPAL. 

REGISTRO DO ATO. 

Determina-se o registro, consoante art. 76, VI, da 

Constituição do Estado de Minas Gerais, verificada a 

legalidade do ato concessório de pensão pelo TCEMG. 

 

Processo nº: 1026648 

http://www.tce.mg.gov.br/pesquisa_processo.asp?cod_processo=1096366
http://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/2731226
http://www.tce.mg.gov.br/pesquisa_processo.asp?cod_processo=1111592
http://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/2731249
http://www.tce.mg.gov.br/pesquisa_processo.asp?cod_processo=1076226
http://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/2731201
http://www.tce.mg.gov.br/pesquisa_processo.asp?cod_processo=1083845
http://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/2731217
http://www.tce.mg.gov.br/pesquisa_processo.asp?cod_processo=931741
http://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/2731252
http://www.tce.mg.gov.br/pesquisa_processo.asp?cod_processo=959380
http://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/2731233
http://www.tce.mg.gov.br/pesquisa_processo.asp?cod_processo=1026648
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Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos de Campos Gerais 

Aposentanda: Maria Helena de Novais 

MPTC: Maria Cecília Borges 

Relator: Conselheiro Wanderley Ávila 

Sessão: 28/04/2022 

Inteiro Teor 

EMENTA: APOSENTADORIA. FISCAP. 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DE CAMPOS GERAIS. 

REGISTRO DO ATO E AVERBAÇÃO. 

Determinado o registro do ato concessório de 

aposentadoria, Portaria n. 027/2017, com fundamento 

na alínea “a” do inciso I do § 1º do art. 258 da 

Resolução TCEMG n. 12/2008, combinado com o 

inciso I do art. 54 da Lei Complementar n. 102/2008 e 

a averbação da Portaria n. 035/2018 (retificadora), de 

acordo com o art. 259, combinado com o inciso III do 

art. 54, respectivamente, dos dispositivos 

mencionados. 

 

Processo nº: 995850 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: Secretaria de Estado de Planejamento e 

Gestão 

Aposentanda: Luzia Helena Laredo Neiva 

MPTC: Glaydson Santo Soprani Massaria 

Relator: Conselheiro Wanderley Ávila 

Sessão: 28/04/2022 

Inteiro Teor 

EMENTA: APOSENTADORIA. FISCAP. 

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO. 

REGISTRO DO ATO. 

Determinado o registro do ato concessório de 

aposentadoria, com fundamento no parágrafo único do 

art. 110-H da Lei Complementar Estadual n. 102/2008 

c/c art. 258, § 1º, I, “c” da Resolução TCEMG 

n. 12/2008, considerando que o benefício foi publicado 

há mais de cinco anos. 

 

Processo nº: 1019258 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: Secretaria de Estado de Planejamento e 

Gestão 

Aposentando: Avelino José de Lima 

MPTC: Maria Cecília Borges 

Relator: Conselheiro Wanderley Ávila 

Sessão: 28/04/2022 

Inteiro Teor 

EMENTA: APOSENTADORIA. FISCAP. POLÍCIA 

CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS. 

REGISTRO DO ATO. 

Determinado o registro do ato concessório de 

aposentadoria, com fundamento no artigo 110-H, 

parágrafo único, da Lei Complementar n. 102/2008, 

combinado com o artigo 258, § 1º, inciso I, alínea “c”, 

da Resolução TCEMG n. 12/2008 – Regimento Interno 

do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais. 

 

Processo nº: 1019391 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: Secretaria de Estado de Planejamento e 

Gestão 

Aposentando: Roberto Moreira Rodrigues 

MPTC: Glaydson Santo Soprani Massaria 

Relator: Conselheiro Wanderley Ávila 

Sessão: 28/04/2022 

Inteiro Teor 

EMENTA: APOSENTADORIA. FISCAP. POLÍCIA 

CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS. 

REGISTRO DO ATO. 

Determinado o registro do ato concessório de 

aposentadoria, com fundamento no artigo 258, § 1º, 

inciso I, alínea “a”, da Resolução TCEMG n. 12/2008, 

combinado com o art. 54, inciso I, da Lei 

Complementar n. 102/2008. 

 

Processo nº: 1063185 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: Secretaria de Estado de Planejamento e 

Gestão 

Aposentanda: Lúcia Ferreira da Silva 

MPTC: Maria Cecília Borges 

Relator: Conselheiro Wanderley Ávila 

Sessão: 28/04/2022 

Inteiro Teor 

EMENTA: APOSENTADORIA. FISCAP. 

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO. 

REGISTRO DO ATO. 

Determinado o registro do ato concessório de 

aposentadoria, com fundamento no artigo 258, § 1º, 

inciso I, alínea “a”, da Resolução TCEMG n. 12/2008 

– Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado 

de Minas Gerais, combinado com o art. 54, inciso I, da 

Lei Complementar n. 102/2008. 

 

Processo nº: 1074674 

Natureza: APOSENTADORIA 

http://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/2733456
http://www.tce.mg.gov.br/pesquisa_processo.asp?cod_processo=995850
http://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/2733426
http://www.tce.mg.gov.br/pesquisa_processo.asp?cod_processo=1019258
http://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/2733427
http://www.tce.mg.gov.br/pesquisa_processo.asp?cod_processo=1019391
http://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/2733460
http://www.tce.mg.gov.br/pesquisa_processo.asp?cod_processo=1063185
http://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/2733495
http://www.tce.mg.gov.br/pesquisa_processo.asp?cod_processo=1074674
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Procedência: Secretaria de Estado de Planejamento e 

Gestão 

Aposentanda: Maria Eterna Martins Souza Carneiro 

MPTC: Glaydson Santo Soprani Massaria 

Relator: Conselheiro Wanderley Ávila 

Sessão: 28/04/2022 

Inteiro Teor 

EMENTA: APOSENTADORIA. FISCAP. POLÍCIA 

CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS. 

REGISTRO DO ATO. 

Determinado o registro do ato concessório de 

aposentadoria, com fundamento no art. 258, § 1º, I, 

“a”, da Resolução n. 12/2008 – Regimento Interno do 

Tribunal de Contas de Minas Gerais, combinado com o 

art. 54, inciso I, da Lei Complementar n. 102/2008. 

 

Processo nº: 1009076 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: Instituto de Previdência dos Servidores 

do Estado de Minas Gerais 

Aposentando: José Ferreira de Carvalho Oliveira 

MPTC: Maria Cecília Borges 

Relator: Conselheiro em exercício Adonias Monteiro 

Sessão: 28/04/2022 

Inteiro Teor 

EMENTA: APOSENTADORIA. FISCAP. 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA ESTADUAL. 

MARCO TEMPORAL. PUBLICAÇÃO. 

APLICAÇÃO DA DECADÊNCIA. REGISTRO DO 

ATO. 

1. Deve ser observado, no exame dos atos sujeitos a 

registro deste Tribunal, conforme competência prevista 

no art. 76, VI, da Constituição Estadual, o disposto no 

parágrafo único do art. 110-H da Lei Complementar 

Estadual n. 102/2008, adotando-se, como marco inicial 

do prazo decadencial, a data de publicação do ato, 

considerando os princípios da publicidade, da 

segurança jurídica, da confiança legítima e da 

razoabilidade. 

2. Uma vez verificada a ocorrência do instituto da 

decadência, pelo decurso do prazo de cinco anos da 

data de publicação, sendo inexistente a comprovação 

de indícios de má-fé nos autos, nos termos do art. 110-

H, parágrafo único, da Lei Complementar n. 102/2008, 

o ato de aposentadoria deve ser registrado, com 

fundamento no art. 54, I, da Lei Complementar n. 

102/2008, c/c o art. 258, § 1º, I, “c”, do Regimento 

Interno. 

 

Processo nº: 1021961 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: Secretaria de Estado de Planejamento e 

Gestão 

Aposentanda: Elza Felício de Araújo 

MPTC: Maria Cecília Borges 

Relator: Conselheiro em exercício Adonias Monteiro 

Sessão: 28/04/2022 

Inteiro Teor 

EMENTA: APOSENTADORIA. FISCAP. 

SECRETARIA ESTADUAL. SERVIDORA 

EFETIVADA 

SEM CONCURSO PÚBLICO. LEI 

COMPLEMENTAR ESTADUAL N. 100/2007. 

DECISÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

ADI N. 4.876. REQUERIMENTO DE 

DENEGAÇÃO. REJEIÇÃO. MARCO TEMPORAL. 

PUBLICAÇÃO. APLICAÇÃO DURVAL 

DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. 

REGISTRO DO ATO. 

1. Negar o registro ao ato concessório de aposentadoria 

da beneficiária que é integrante do regime próprio de 

previdência do Estado, em decorrência do acordo 

celebrado entre a União, o Estado de Minas Gerais e o 

INSS, homologado judicialmente pelo Superior 

Tribunal de Justiça no Recurso Especial n. 

1.135.162/MG, cujos efeitos foram mantidos válidos 

pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI 

n. 4.876, fere o princípio da segurança jurídica e da 

coisa julgada material formada por meio da referida 

avença. 

2. Deve ser observado, no exame dos atos sujeitos a 

registro deste Tribunal, conforme competência prevista 

no art. 76, VI, da Constituição Estadual, o disposto no 

parágrafo único do art. 110-H da Lei Complementar 

Estadual n. 102/2008, adotando-se, como marco inicial 

do prazo decadencial, a data de publicação do ato, 

considerando os princípios da publicidade, da 

segurança jurídica, da confiança legítima e da 

razoabilidade. 

3. Uma vez verificada a ocorrência do instituto da 

decadência, pelo decurso do prazo de cinco anos da 

data de publicação, sendo inexistente a comprovação 

de indícios de má-fé nos autos, a ocorrência do 

instituto da decadência deve ser reconhecido, de ofício, 

na forma prevista no parágrafo único do art. 110-A da 

Lei Complementar n. 102/2008, e consequentemente o 

ato de aposentadoria deve ser registrado, com 

fundamento no art. 54, I, da mencionada Lei, c/c o art. 

258, § 1º, I, “c”, do Regimento Interno. 

 

Processo nº: 1062681 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: Secretaria de Estado de Planejamento e 

Gestão 

http://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/2733529
http://www.tce.mg.gov.br/pesquisa_processo.asp?cod_processo=1009076
http://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/2733366
http://www.tce.mg.gov.br/pesquisa_processo.asp?cod_processo=1021961
http://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/2733386
http://www.tce.mg.gov.br/pesquisa_processo.asp?cod_processo=1062681


 

 
Diário Oficial de Contas / Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais Belo Horizonte, segunda-feira, 9 de maio de 2022 

 

 
doc.tce.mg.gov.br Página 6 de 34 

 

 

Aposentanda: Íris Palmyra Thomé Lélis 

MPTC: Maria Cecília Borges  

Relator: Conselheiro em exercício Adonias Monteiro 

Sessão: 28/04/2022 

Inteiro Teor 

EMENTA: APOSENTADORIA. FISCAP. 

SECRETARIA ESTADUAL. REGULARIDADE. 

REGISTRO DO ATO. 

Diante da regularidade da concessão da aposentadoria, 

o ato deve ser registrado, com fundamento no art. 54, I, 

da Lei Complementar n. 102/2008, c/c o art. 258, § 1º, 

I, “a”, do Regimento Interno. 

 

Processo nº: 1033803 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos do Município de Ubá 

Aposentanda: Eliana Reis Teixeira Lanna 

MPTC: Cristina Andrade Melo  

Relator: Conselheiro Substituto Telmo Passareli 

Sessão: 28/04/2022 

Inteiro Teor 

EMENTA: APOSENTADORIA. FISCAP. 

REGISTRO DO ATO.  

Inexistindo apontamento de ilegalidade, determina-se o 

registro do ato concessório de aposentadoria, com 

fundamento no art. 258, § 1º, I, a, da Resolução 

12/2008. 

 

Processo nº: 1018345 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: Instituto de Previdência Municipal de 

Boa Esperança 

Aposentanda: Eliane Maria Moreira Damasceno 

MPTC: Cristina Andrade Melo  

Relator: Conselheiro Substituto Telmo Passareli 

Sessão: 28/04/2022 

Inteiro Teor 

EMENTA: APOSENTADORIA. FISCAP. 

REGISTRO DO ATO. 

Inexistindo apontamento de ilegalidade, determina-se o 

registro do ato concessório de aposentadoria, com 

fundamento no art. 258, § 1º, I, a, da Resolução 

12/2008. 

 

Processo nº: 999883 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: Instituto de Previdência Social de Ibirité 

Aposentando: José de Assis Araújo 

MPTC: Cristina Andrade Melo 

Relator: Conselheiro Substituto Telmo Passareli 

Sessão: 28/04/2022 

Inteiro Teor 

EMENTA: APOSENTADORIA. DECURSO DO 

PRAZO DECADENCIAL. AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DE MÁ-FÉ. 

RECONHECIMENTO. REGISTRO DO ATO 

CONCESSÓRIO. 

Não caracterizada a má-fé e transcorridos mais de 

cinco anos desde a publicação da concessão da 

aposentadoria, o respectivo ato deve ser registrado, nos 

termos do art. 54, I, da Lei Complementar 102/2008 e 

o art. 258, § 1º, I, c, do Regimento Interno. 

 

Processo nº: 1021825 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: Secretaria de Estado de Planejamento e 

Gestão 

Aposentanda: Maria Inez Ramos Freitas 

MPTC: Maria Cecília Borges 

Relator: Conselheiro Substituto Telmo Passareli 

Sessão: 28/04/2022 

Inteiro Teor 

EMENTA: APOSENTADORIA. DECURSO DO 

PRAZO DECADENCIAL. AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DE MÁ-FÉ. 

RECONHECIMENTO. REGISTRO DO ATO 

CONCESSÓRIO. 

Não caracterizada a má-fé e transcorridos mais de 

cinco anos desde a publicação do ato concessório de 

aposentadoria, o respectivo ato deve ser registrado, nos 

termos do art. 54, I, da Lei Complementar 102/2008 e 

o art. 258, § 1º, I, c, do Regimento Interno. 

 

Processo nº: 1023162 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: Secretaria de Estado de Planejamento e 

Gestão 

Aposentanda: Sônia Regina Stefanelli Conceição 

Silva 

MPTC: Maria Cecília Borges 

Relator: Conselheiro Substituto Telmo Passareli 

Sessão: 28/04/2022 

Inteiro Teor 

EMENTA: APOSENTADORIA. FISCAP. 

ACUMULAÇÃO LÍCITA DE CARGOS. REGISTRO 

DO ATO. 

1. Atendidos os requisitos constitucionais, é permitida 

a acumulação de dois cargos de professor, embasada 

http://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/2733389
http://www.tce.mg.gov.br/pesquisa_processo.asp?cod_processo=1033803
http://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/2733684
http://www.tce.mg.gov.br/pesquisa_processo.asp?cod_processo=1018345
http://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/2733677
http://www.tce.mg.gov.br/pesquisa_processo.asp?cod_processo=999883
http://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/2733688
http://www.tce.mg.gov.br/pesquisa_processo.asp?cod_processo=1021825
http://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/2733697
http://www.tce.mg.gov.br/pesquisa_processo.asp?cod_processo=1023162
http://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/2733701
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na alínea a do inciso XVI do art. 37 da Constituição da 

República. 

2. Inexistindo apontamento de ilegalidade, determina-

se o registro do ato concessório de aposentadoria, com 

fundamento no art. 258, § 1º, I, a, da Resolução 

12/2008. 

 

Processo nº: 1070175 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: Secretaria de Estado de Planejamento e 

Gestão 

Aposentanda: Raula Almeida Compart 

MPTC: Cristina Andrade Melo 

Relator: Conselheiro Substituto Telmo Passareli 

Sessão: 28/04/2022 

Inteiro Teor 

EMENTA: APOSENTADORIA. FISCAP. 

ACUMULAÇÃO LÍCITA DE CARGOS. REGISTRO 

DO ATO. 

1. Atendidos os requisitos constitucionais, é permitida 

a acumulação de dois cargos de professor, embasada 

na alínea a do inciso XVI do art. 37 da Constituição da 

República. 

2. Inexistindo apontamento de ilegalidade, determina-

se o registro do ato concessório de aposentadoria, com 

fundamento no art. 258, § 1º, I, a, da Resolução 

12/2008. 

 

Processo nº: 1076198 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: Secretaria de Estado de Planejamento e 

Gestão 

Aposentanda: Maria do Socorro Bispo Lopes 

MPTC: Maria Cecília Borges 

Relator: Conselheiro Substituto Telmo Passareli 

Sessão: 28/04/2022 

Inteiro Teor 

EMENTA: APOSENTADORIA. FISCAP. 

ACUMULAÇÃO LÍCITA DE CARGOS. REGISTRO 

DO ATO. 

1. Atendidos os requisitos constitucionais, é permitida 

a acumulação de dois cargos de professor, embasada 

na alínea a do inciso XVI do art. 37 da Constituição da 

República. 

2. Inexistindo apontamento de ilegalidade, determina-

se o registro do ato concessório de aposentadoria, com 

fundamento no art. 258, § 1º, I, a, da Resolução 

12/2008. 

 

Processo nº: 863963 

Natureza: PENSÃO 

Procedência: Instituto de Previdência Social do 

Município de Carandaí 

Beneficiária: Terezinha de Jesus Monteiro Ribeiro 

Gerador: Rogério da Cunha Mendes 

Interessados: Antônio Sebastião de Andrade, Fabiana 

Francisca Resende do Carmo 

MPTC: Sara Meinberg 

Relator: Conselheiro Wanderley Ávila 

Prolator de voto vencedor: Conselheiro Cláudio 

Couto Terrão 

Sessão: 17/02/2022 

Inteiro Teor 

EMENTA: PENSÃO. FISCAP. PREFEITURA 

MUNICIPAL. REGISTRO DO ATO. 

DETERMINAÇÕES. 

Determinado o registro do ato concessório de pensão, 

nos termos do art. 258, § 1º, I, a, do Regimento 

Interno. 

 

Processo nº: 1052525 

Natureza: PENSÃO 

Procedência: Instituto de Previdência dos Servidores 

do Estado de Minas Gerais 

Beneficiária: Terezinha Costa Soares 

Gerador: Arnaldo Barbosa Soares 

MPTC: Daniel de Carvalho Guimarães 

Relator: Conselheiro Wanderley Ávila 

Sessão: 28/04/2022 

Inteiro Teor 

EMENTA: PENSÃO. FISCAP. SECRETARIA DE 

ESTADO DE EDUCAÇÃO. REGISTRO DO ATO. 

Determinado o registro do ato concessório de pensão, 

com fundamento no parágrafo único do art. 110-H da 

Lei Complementar Estadual n. 102/2008 c/c art. 258, 

§1º, I, “c” da Resolução TCEMG n. 12/2008. 

 

Processo nº: 1108712 

Natureza: PENSÃO 

Procedência: Instituto de Previdência dos Servidores 

do Estado de Minas Gerais 

Beneficiária: Maria Helena Carvalho Guimarães 

Meneses 

Gerador: João Paulo de Meneses 

MPTC: Maria Cecília Borges 

Relator: Conselheiro Wanderley Ávila 

Sessão: 28/04/2022 

Inteiro Teor 

http://www.tce.mg.gov.br/pesquisa_processo.asp?cod_processo=1070175
http://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/2733706
http://www.tce.mg.gov.br/pesquisa_processo.asp?cod_processo=1076198
http://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/2733729
http://www.tce.mg.gov.br/pesquisa_processo.asp?cod_processo=863963
http://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/2733008
http://www.tce.mg.gov.br/pesquisa_processo.asp?cod_processo=1052525
http://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/2733548
http://www.tce.mg.gov.br/pesquisa_processo.asp?cod_processo=1108712
http://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/2733560
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EMENTA: PENSÃO. FISCAP. DEPARTAMENTO 

ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE 

MINAS GERAIS. REGISTRO DO ATO. 

Determinado o registro da concessão do benefício de 

pensão, com fundamento na alínea “a” do inciso I do § 

1º do art. 258 do Regimento Interno, combinado com o 

inciso I do art. 54 da Lei Complementar n. 102/2008. 

 

Processo nº: 1097113 

Natureza: PENSÃO 

Procedência: Instituto Municipal de Previdência dos 

Servidores Públicos de Montes Claros 

Beneficiária: Maria da Luz Gonçalves Silva 

Gerador: Felisberto Vitório da Silva 

MPTC: Glaydson Santo Soprani Massaria 

Relator: Conselheiro Wanderley Ávila 

Sessão: 28/04/2022 

Inteiro Teor 

EMENTA: PENSÃO. FISCAP. INSTITUTO 

MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DE MONTES CLAROS – 

PREVMOC. REGISTRO DO ATO. 

Determinado o registro da concessão da pensão, com 

fundamento no parágrafo único do art. 110-H da Lei 

Complementar Estadual n.102/2008, acrescentado pela 

LC n. 120/2011; e na alínea “c” do inciso I do § 1º do 

art. 258 da Resolução TCEMG n. 12/2008. 

 

Processo nº: 1055308 

Natureza: PENSÃO 

Procedência: Regime Próprio de Previdência Social 

de Belo Horizonte 

Beneficiários: Douglas Sebastião Izidoro Oliveira, 

Thayná Oliveira e Maísa Luciano de Oliveira Santos 

Gerador: Carlos Roberto de Oliveira 

MPTC: Maria Cecília Borges 

Relator: Conselheiro Wanderley Ávila 

Sessão: 28/04/2022 

Inteiro Teor 

EMENTA: PENSÃO. FISCAP. PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE. REGISTRO 

DO ATO. 

Determinado o registro da concessão do benefício de 

pensão, com fundamento na alínea “a” do inciso I do § 

1º do art. 258 do Regimento Interno, combinado com o 

inciso I do art. 54 da Lei Complementar n. 102/2008. 

 

Processo nº: 1027333 

Natureza: PENSÃO 

Procedência: Instituto de Previdência dos Servidores 

Militares de Minas Gerais 

Beneficiária: Eliana Maria Gonçalves Guedes 

Almeida 

Gerador: Oscar Soares de Almeida 

Interessado: Cel PM QOR Vinícius Rodrigues de 

Oliveira Santos, diretor-geral do Instituto 

MPTC: Maria Cecília Borges 

Relator: Conselheiro em exercício Adonias Monteiro 

Sessão: 28/04/2022 

Inteiro Teor 

EMENTA: PENSÃO. FISCAP. INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA MILITAR. MARCO TEMPORAL. 

PUBLICAÇÃO. APLICAÇÃO DA DECADÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. INTIMAÇÃO. 

REGISTRO DO ATO. 

1. Deve ser observado, no exame dos atos sujeitos a 

registro deste Tribunal, conforme competência prevista 

no art. 76, VI, da Constituição Estadual, o disposto no 

parágrafo único do art. 110-H da Lei Complementar 

Estadual n. 102/2008, adotando-se, como marco inicial 

do prazo decadencial, a data de publicação do ato, 

considerando os princípios da publicidade, da 

segurança jurídica, da confiança legítima e da 

razoabilidade, bem como o que ficou decidido no 

Incidente de Uniformização de Jurisprudência n. 

1098505, na sessão do Tribunal Pleno de 19/5/2021. 

2. Uma vez verificado o decurso do prazo de cinco 

anos desde a data de publicação, sendo inexistente a 

comprovação de indícios de má-fé nos autos, a 

ocorrência do instituto da decadência deve ser 

reconhecida, de ofício, na forma prevista no parágrafo 

único do art. 110-A da Lei Complementar n. 102/2008, 

e consequentemente o ato de pensão deve ser 

registrado, com fundamento no art. 54, I, da 

mencionada Lei, c/c o art. 258, § 1º, I, “c”, do 

Regimento Interno. 

 

Processo nº: 1110486 

Natureza: PENSÃO 

Procedência: Instituto de Previdência dos Servidores 

do Estado de Minas Gerais 

Beneficiária: Alaíde Mendes Marins 

Gerador: José Marins Barreto 

MPTC: Maria Cecília Borges 

Relator: Conselheiro Substituto Telmo Passareli 

Sessão: 28/04/2022 

Inteiro Teor 

EMENTA: PENSÃO. FISCAP. REGISTRO DO 

ATO. 

http://www.tce.mg.gov.br/pesquisa_processo.asp?cod_processo=1097113
http://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/2733534
http://www.tce.mg.gov.br/pesquisa_processo.asp?cod_processo=1055308
http://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/2733556
http://www.tce.mg.gov.br/pesquisa_processo.asp?cod_processo=1027333
http://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/2733412
http://www.tce.mg.gov.br/pesquisa_processo.asp?cod_processo=1110486
http://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/2733765
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Inexistindo apontamento de ilegalidade, determina-se o 

registro do ato concessório de pensão, com 

fundamento no art. 258, § 1º, I, a, da Resolução 

12/2008. 

 

Processo nº: 1113828 

Natureza: PENSÃO 

Procedência: Instituto de Previdência dos Servidores 

do Estado de Minas Gerais 

Beneficiária: Ana Cláudia Goveia Saraiva dos Santos 

Gerador: Carlos Henrique Saraiva dos Santos 

MPTC: Glaydson Santo Soprani Massaria 

Relator: Conselheiro Substituto Telmo Passareli 

Sessão: 28/04/2022 

Inteiro Teor 

EMENTA: PENSÃO. ENVIO EM DUPLICIDADE 

DO ATO CONCESSÓRIO. AUSÊNCIA DE 

PRESSUPOSTOS DE CONSTITUIÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO 

PROCESSO. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO. ARQUIVAMENTO. 

Ausentes os pressupostos de constituição e 

desenvolvimento válido e regular do processo, impõe-

se a extinção do feito sem resolução de mérito, com 

fulcro no art. 485, IV, do Código de Processo Civil, e o 

consequente arquivamento dos autos, nos termos do 

art. 176, III, do Regimento Interno.  

  

Primeira Câmara 

  

Secretaria da 1ª Câmara   

  
 

O Exmo. Sr. Presidente da Primeira Câmara, 

Conselheiro Gilberto Diniz, convoca os membros do 

colegiado para a 12ª Sessão Ordinária, a ser realizada 

no dia 17 de maio de 2022, às 14h, por sistema de 

videoconferência, em caráter excepcional, nos termos 

da Resolução nº 01, de 2020, com transmissão em 

áudio e vídeo em tempo real pela rede mundial de 

computadores, no Portal do TCE/MG, no ícone 

TV/TCE. Sustentação oral poderá ser realizada pelo 

mesmo sistema, mediante requerimento da parte ou 

procurador devidamente habilitado, encaminhado ao e-

mail pauta@tce.mg.gov.br ou pelo telefone (31) 

33482540, até 48 horas antes da realização da sessão. 

 

PAUTA DA SESSÃO 17 DE MAIO DE 2022 

 

CONSELHEIRO JOSÉ ALVES VIANA 

 

898513, Tomada de Contas Especial, Instituto de 

Desenvolvimento do Norte e Nordeste de Minas 

Gerais - IDENE, Exercício 2009 

Parte(s): Carla Renata Lima Campos da Gama 

Cerqueira, Carlos Fernando Fagundes Amaral, Edson 

Ferreira do Couto, José Geraldo de Almeida, Paulo 

Célio Abreu Junior, Rachel Tupynamba de Ulhoa, 

Sérgio Roberto Ramos, Simone Maria Alves Pereira, 

Walter Antônio Adão, William Ferreira Dias 

Procurador(es): Caio Márcio Lopes Boson - 

OAB/MG 031238, Carlos Alberto Boson Santos - 

039871, Jacqueline Giovani Valois S. Andrade - 

OAB/MG 123210, Jade Almeida Vaz - OAB/MG 

034771E, João Mares Guia Ribeiro - OAB/MG 

131704, Marco Antônio Lara Rezende - OAB/MG 

088031, Mario Genival Tourinho - OAB/MG 005994, 

Paula Ferreira Tourinho - OAB/MG 086477, Thiago 

Pinto Cunha - OAB/MG 098851 

MPTC: Sara Meinberg 

 

1015711, Tomada de Contas Especial, Secretaria de 

Estado de Governo - SEGOV, Município de Inhaúma 

Exercício 2017 

Parte(s): Aguinaldo Mascarenhas Diniz, Danilo de 

Castro, Murilo França de Lima, Paulo Emílio dos 

Santos, Empresa Martinelli Engenharia e Projetos Ltda 

Procurador(es): Ailza Maria Marques - OAB/MG 

051252, Djalma Fernandes de Souza - OAB/MG 

113345, Irlen Dias Figueredo - OAB/MG 155591, 

Liliane Menezes Souza - OAB/MG 140617, Maria de 

Fátima de Oliveira Santos - OAB/MG 055292, Wagner 

Augusto de Oliveira - OAB/MG 061191 

MPTC: Marcílio Barenco 

 

1104116, Pctas Executivo Municipal, Prefeitura 

Municipal de Medina, Exercício 2020 

Parte(s): Evaldo Lúcio Peixoto Sena 

MPTC: Marcílio Barenco 

 

1104499, Pctas Executivo Municipal, Município de 

Senhora de Oliveira, Exercício 2020 

Parte(s): Ricardo Silvino Rodrigues Milagres 

MPTC: Glaydson Massaria 

 

1104740, Pctas Executivo Municipal, Prefeitura 

Municipal de Pescador, Exercício 2020 

Parte(s): Orlando Luciano Sartori 

Parte(s):  Sara Meinberg 

 

http://www.tce.mg.gov.br/pesquisa_processo.asp?cod_processo=1113828
http://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/2733778
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1104413, Pctas Executivo Municipal, Prefeitura 

Municipal de São José do Goiabal, Exercício 2020 

Parte(s): José Roberto Gariff Guimarães 

MPTC: Marcílio Barenco  

 

PAUTA DA SESSÃO 17 DE MAIO DE 2022 

 

CONSELHEIRO DURVAL ANGELO 

 

1072416, Pctas Executivo Municipal, Prefeitura do 

Município de Varginha, Exercício 2018 

Parte(s): Antônio Silva 

MPTC: Daniel Guimarães 

 

1104145, Pctas Executivo Municipal, Prefeitura 

Municipal de Turvolândia, Exercício 2020 

Parte(s): Elivelto Carvalho 

MPTC: Maria Cecília Borges 

 

1104604, Pctas Executivo Municipal, Santa Bárbara 

do Tugúrio, Exercício 2020 

Parte(s): Vicente Paulo da Silva 

MPTC: Glaydson Massaria 

 

Aposentadoria:  

 

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão de 

Minas Gerais  

Secretaria de Estado da Educação 

893714, Neide de Souza Bueno Faria 

MPTC: Glaydson Massaria 

 

Instituto de Previdência dos Servidores do Estado 

de Minas Gerais 

1034911, Carlos Luiz de Novaes 

MPTC: Marcílio Barenco 

 

Policia Militar de Minas Gerais 

1035343, Maria Aparecida Maciel Ramos 

MPTC: Daniel Guimarães 

 

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão de 

Minas Gerais  

Secretaria de Estado da Educação 

1039344, Maria Ilka Vieira Nunes 

MPTC: Marcílio Barenco 

 

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão de 

Minas Gerais  

Secretaria de Estado da Educação 

1044761, Sara Lene de Oliveira Azevedo 

MPTC: Marcílio Barenco 

 

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão de 

Minas Gerais  

Secretaria de Estado da Educação 

1051990, Maria Vilma da Silva Marques 

MPTC: Marcílio Barenco 

 

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão de 

Minas Gerais  

Secretaria de Estado da Educação 

1052801, Ângela Maria de Lima Cabral 

MPTC: Sara Meinberg 

 

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão de 

Minas Gerais  

Secretaria de Estado da Educação 

1081562, Waldirene Magna de Lima 

MPTC: Sara Meinberg 

 

Instituto de Previdência Social do Município de 

Carandaí  

Município de Carandaí 

1105059, José Vicente de Matos 

MPTC: Marcílio Barenco 

 

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 

Municipais de Uberaba 

Prefeitura Municipal de Uberaba 

1111320, Luiz Fernando Toledo da Silva 

MPTC: Marcílio Barenco 

 

Instituto de Previdência dos Servidores do Estado 

de Minas Gerais 

Departamento de Estradas e Rodagens do Estado 

de Minas Gerais - DER 

1108740, concedida a Enedina Martins dos Santos 

beneficiário(a)(s) de Vicente Pereira da Silva. 

MPTC: Glaydson Massaria 

 

Instituto de Previdência Municipal de Patos de 

Minas 

1110377, concedida a Marcelo Valdo da Silva 

beneficiário(a)(s) de Rosangela do Nascimento e Silva. 

MPTC: Marcílio Barenco 

 

PAUTA DA SESSÃO 17 DE MAIO DE 2022 
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CONSELHEIRO GILBERTO DINIZ 

 

1092364, Representação, Prefeitura Municipal de 

Além Paraíba, Exercício 2020 

Representante(s): Dione Castro de Miranda  

MPTC: Maria Cecília Borges 

 

1101744, Denúncia, Prefeitura Municipal de 

Comendador Gomes, Exercício 2021 

Denunciante(s): Camila Paula Bergamo 

Parte(s): Dime Cliffer Garcia Mazucato, Jeronimo 

Santana Neto 

Procurador(es): Erika Nunes de Freitas - OAB/MG 

179401, Terezinha Maria Vieira Ferro - OAB/MG 

054712 

MPTC: Marcílio Barenco 

 

1112535, Denúncia, Consorcio Intermunicipal de 

Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do 

Calcário - CISREC, Exercício 2021 

Denunciante(s): MJ Global Tec. Comércio e Serviços 

Ltda 

Parte(s): Max Vinicius Reis Pereira 

 

1104049, Pctas Executivo Municipal, Prefeitura 

Municipal de Vermelho Novo, Exercício 2020 

Parte(s): Geraldo José do Carmo 

MPTC: Marcílio Barenco 

 

1104500, Pctas Executivo Municipal, Prefeitura 

Municipal de Joaíma, Exercício 2020 

Parte(s): Dauro Barreto Melo Filho 

MPTC: Glaydson Massaria 

 

1104561, Pctas Executivo Municipal, Município de 

Itambacuri, Exercício 2020 

Parte(s): Henrique Luiz da Mota Scofield 

MPTC: Marcílio Barenco 

 

Aposentadoria:  

 

Instituto de Previdência Social de Ibirité 

999927, Nilceia de Souza Castro 

MPTC: Marcílio Barenco 

 

Pensão:  

 

Instituto de Previdência dos Servidores do Estado 

de Minas Gerais 

Secretaria de Estado da Educação 

1038919, concedida a Luiz Carlos José Rabello 

beneficiário(a)(s) de Terezinha Ramos Ferreira. 

MPTC: Maria Cecília Borges 

 

Instituto Municipal de Previdência dos Servidores 

Públicos de Espinosa 

1061152, concedida a Danilo Fagundes da Silva 

beneficiário(a)(s) de Edson Fagundes da Silva. 

MPTC: Glaydson Massaria 

 

PAUTA DA SESSÃO 17 DE MAIO DE 2022 

 

CONSELHEIRO SUBST. HAMILTON COELHO 

 

1047981, Denúncia, Prefeitura Municipal de São 

Gonçalo do Rio Abaixo, Exercício 2018 

Denunciante(s): Pedro Henrique Simões de Castro 

Parte(s): Antônio Carlos Noronha Bicalho, 

Francislane Penna Pereira, Igor Dias Ribeiro, Sandro 

José Pena da Silva, Thaciana Karla Azarias Feliciano 

Procurador(es): Ana Márcia dos Santos Mello - 

OAB/MG 058065, Beatriz Santana Duarte - OAB/MG 

137988, Gabriel Soares Mello - OAB/MG 184381, 

Marcos de Oliveira Vasconcelos Junior - OAB/MG 

113023, Renata Castanheira de Barros Waller - 

OAB/MG 081315, Victor Fonseca Lucchesi - 

OAB/MG 184337 

MPTC: Daniel Guimarães 

 

1110066, Denúncia, Município de Manhuaçu, 

Exercício 2021 

Denunciante(s): Prime Consultoria e Assessoria 

Empresarial Ltda 

Parte(s): João Antônio de Souza Ribeiro, Luiz Carlos 

Gomes, Maria Imaculada Dutra Dornelas, Mirtes 

Martins Dutra, Paola Lima Vieira Gomes, Regiane 

Francisca da Silva Abreu, Simone Borel Pinheiro 

Lopes 

Procurador(es): Ângelo Zampar - OAB/MG 092513, 

Manoel José de Freitas Castelo Branco - OAB/MG 

105199, Mariana Alves Dimas Junqueira - OAB/MG 

194029, Mariana Andrade Cristianismo - OAB/MG 

190154, Nilton Oliveira Bonifácio - OAB/MG 069252, 

Renato Lopes OAB/SP 406595B, Sebastiana do 

Carmo Braz de Souza - OAB/MG 078985, Tiago dos 

Reis Magoga OAB/SP 283834 

MPTC: Sara Meinberg 
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1076967, Pedido de Reexame 

Recorrente(s): Ministério Público de Contas do 

Estado de Minas Gerais 

Parte(s): Pacifico Geraldo de Deus 

Processo(s) referente(s): 1012816, Pctas Executivo 

Municipal, Prefeitura Municipal de Paraopeba, 

Exercício 2016 

Procurador(es): Cláudia Bortolini Dias - OAB/MG 

120539, Iris Michelle Silva Bianchi - OAB/MG 

165768, Luísa Rosaria Assis Tomas - OAB/MG 

178425 

MPTC: Maria Cecília Borges 

Suspeição: Conselheiro José Alves Viana 

 

Aposentadoria:  

 

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão de 

Minas Gerais  

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 

Pública -SEJUSP 

1083638, Roberto do Carmo Borba 

MPTC: Glaydson Massaria 

 

Instituto Municipal de Previdência dos Servidores 

Públicos de João Pinheiro  

Prefeitura Municipal de João Pinheiro 

1111072, Lídia Gonçalves de Oliveira Colares 

MPTC: Marcílio Barenco 

 

Instituto de Previdência do Município de Olaria 

1112014, Lazaro Antônio da Silva 

 

Juiz de Fora Previdência - Jfprev 

1112441, Olga Carmelita Stussi Coelho Rosa 

MPTC: Daniel Guimarães 

 

Fundo de Previdência dos Servidores do Município 

de Contagem 

Município de Contagem 

1112838, Bernadete de Lourdes Sampaio 

MPTC: Daniel Guimarães 

 

Instituto de Previdência Municipal de Boa 

Esperança  

1112985, Claudia Bernadete Ramos Martins Vilela 

 

Pensão:  

 

Instituto de Previdência Municipal de Patos de 

Minas 

1110382, concedida a Iolanda Maria de Jesus 

beneficiário(a)(s) de Paulo Afonso dos Anjos. 

MPTC: Glaydson Massaria 

 

Instituto Municipal de Previdência dos Serviço 

Público de Jequeri 

1110410, concedida a Gerson Pereira Bitarães 

beneficiário(a)(s) de Lindalva Sampaio de Freitas 

Pereira. 

 

Instituto de Previdência Municipal de Santa Vitória 

1112868, concedida a Francelino Rodrigues da Silva, 

Geovanna Karlla Rodrigues Oliveira, Tayná Vitoria 

Rodrigues Oliveira beneficiário(a)(s) de Lourença 

Juliene Oliveira. 

 

PAUTA DA SESSÃO 17 DE MAIO DE 2022 

 

CONSELHEIRO SUBST. ADONIAS MONTEIRO 

 

1054219, Representação, Município de Belo 

Horizonte, Exercício 2018 

Representante(s): Tribunal de Contas do Estado de 

Minas Gerais 

Parte(s): Ângela Imaculada Loureiro de Freitas 

Dalben, Débora Gonçalves Fagundes Dumont de 

Rezende, Gilmar Fava Carrara, Marlus Keller Riani, 

MGS - Minas Gerais Administração e Serviços S.A., 

Natália Raquel Ribeiro Araújo, Renata Duarte Gomes, 

Rogério Pena Siqueira, SIND-REDE BH - Sindicato 

dos Trabalhadores em Educação da Rede Pública 

Municipal de Belo Horizonte 

Procurador(es): Adriane Santos de Andrade 

Canhestro - OAB/MG 123359, Aline Gonzaga Araújo 

- OAB/MG 138623, Aloisio de Oliveira Magalhães - 

OAB/MG 074522, Ana Carolina Faria Correa - 

OAB/MG 155079, André Luiz Martins Leite - 

OAB/MG 139940, Castellar Modesto Guimaraes Filho 

- OAB/MG 021213, Cristiano Pimenta Passos - 

OAB/MG 094733, Deborah Fialho Ribeiro Gloria - 

OAB/MG 066650, Eloá Soares Gomes Pereira do 

Nascimento - OAB/MG 047136, Erika Bruno Silva - 

OAB/MG 154188, Felipe Mantuano Pereira - 

OAB/MG 105427, Felipe Santos de Rezende, Flávia 

Carolina Lima de Souza - OAB/MG 183041, Gabriel 

de Castro Correa - OAB/MG 201504, Helter Verçosa 

Morato - OAB/MG 072657, Ingrid Cordeiro de Morais 

- OAB/MG 207476, Janaina Lopes Bracelares - 

OAB/MG 179644, Jefferson Calixto de Oliveira - 

OAB/MG 072061, José Samoel de Oliveira Reis - 
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OAB/MG 037196, Juarez Carvalho Barbosa Junior - 

OAB/MG 155928, Júlia Marcia Oliveira Emerich - 

OAB/MG 151996, Luciene de Jesus do Nascimento - 

OAB/MG 106027, Luiz Rogério Almeida de Freitas - 

OAB/MG 156037, Lumena Santos Chaves Ricci - 

OAB/MG 154646, Mariana Máximo Batista - 

OAB/MG 183034, Nyase Magalhães Ganem - 

OAB/MG 065314, Perla Ferreira Salles Brena - 

OAB/MG 068724, Poliana Melo Alves Nogues - 

OAB/MG 067239, Sabrina Zocrato Nebias - OAB/MG 

105426, José Valter Gomes Vieira –OAB/ES 21.911 

MPTC: Sara Meinberg 

 

1007887, Denúncia, Câmara Municipal de Lagoa da 

Prata, Exercício 2017 

Denunciante(s): Paulo Cesar Teodoro 

Parte(s): Edmar Nunes Miranda, Quelli Cássia Couto 

Procurador(es): Jaime Ferreira Junior - OAB/MG 

069390 

MPTC: Glaydson Massaria 

 

1114584, Denúncia, Prefeitura Municipal de 

Conquista, Exercício 2022 

Denunciante(s): Fernando Symcha de Araújo Marçal 

Vieira 

Parte(s): Iara Maria Ribeiro, Vera Lúcia Guardieiro 

Procurador(es): Guilherme Bove Canassa - OAB/MG 

136793 

MPTC: Sara Meinberg 

 

1107558, Pctas Executivo Municipal, Prefeitura 

Municipal de Chalé, Exercício 2019 

Parte(s): Carlos Rodrigues da Silva 

MPTC: Sara Meinberg 

 

Aposentadoria:  

 

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão de 

Minas Gerais 

Policia Militar de Minas Gerais 

1035336, Carolina Gontijo da Silva 

MPTC: Maria Cecília Borges 

 

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 

Município de Sabará 

1111994, Isa Beatriz Rodrigues Ramos Vieira 

MPTC: Maria Cecília Borges 

 

Fundo de Previdência dos Servidores do Município 

de Contagem 

Município de Contagem 

1112832, Wagner do Couto Batista 

MPTC: Maria Cecília Borges 

 

Pensão: 

 

Instituto de Previdência do Município de Betim 

Município de Betim 

1110373, concedida a Caio Schaper Meinberg, Felipe 

Furtado Meinberg, Luca Schaper Meinberg 

beneficiário(a)(s) de Carolina Schaper. 

MPTC: Maria Cecília Borges 

 

Instituto de Previdência dos Servidores do Estado 

de Minas Gerais 

Secretaria de Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento 

1109173, concedida a Selma da Silva Oliveira 

beneficiário(a)(s) de Affonso de Oliveira. 

MPTC: Maria Cecília Borges 

 

Fundo Previdenciário Municipal de Paraguaçu 

1112995, concedida a Maria do Carmo Ferreira Santos 

beneficiário(a)(s) de Gilberto Pereira dos Santos. 

MPTC: Maria Cecília Borges 

 

Aposentadoria:  

 

Instituto de Previdência de Buritis 

1046685, Carmelita Pio da Silva 

MPTC: Maria Cecília Borges 

 

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão de 

Minas Gerais  

Secretaria de Estado da Educação 

1069680, Sonia Alves Marques Machado 

MPTC: Maria Cecília Borges 

 

ATA DA 10ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 

PRIMEIRA CÂMARA REALIZADA EM 03 

(TRÊS) DE MAIO DO ANO DE 2022 (DOIS MIL 

E VINTE E DOIS). 

 

Em 03 (três) de maio do ano de 2022 (dois mil e vinte 

e dois), no Palácio Ruy Barbosa, sede do Tribunal de 

Contas do Estado de Minas Gerais, constatado o 

quórum e no horário regimental, foi aberta a10ª Sessão 

Ordinária da Primeira Câmara, realizada por sistema 

de videoconferência, em conformidade com o art. 1º da 

Resolução n. 01/2020. A Sessão foi presidida pelo 
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Conselheiro Gilberto Diniz e estavam presentes o 

Conselheiro José Alves Viana, o Conselheiro Durval 

Ângelo, o Conselheiro Substituto Hamilton Coelho, o 

Conselheiro Substituto Adonias Monteiro, o 

Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal 

Glaydson Massaria e a Secretária Maria Valéria 

Menezes de Oliveira. 

 

Registrada a convocação do Conselheiro Substituto 

Adonias Monteiro para possível composição do 

quórum de julgamento, com fundamento no art. 2º da 

Resolução n. 18/2017. 

 

Foi submetida à apreciação do Colegiado a Ata da 

Sessão de julgamento do dia 26 de abril de 2022, tendo 

sido aprovada por unanimidade.  

 

O Conselheiro Presidente indagou aos Conselheiros se 

haveria declarações de suspeições ou impedimentos 

em algum processo da pauta. Não houve manifestação 

de nenhum Conselheiro. 

 

Nos termos do § 2º do art. 85 do Regimento Interno, 

foi promovida a inversão da ordem da pauta para 

apreciação da Denúncia n. 997724, da relatoria do 

Conselheiro José Alves Viana, em virtude do pedido 

de sustentação oral formulado pelo advogado Hamilton 

Roque Miranda Pires – OAB/MG 58496, representante 

do Sr. Rafael Silveira. 

 

PAUTA DA SESSÃO 03 DE MAIO DE 2022 

 

CONSELHEIRO JOSÉ ALVES VIANA 

 

1007746, Representação, Prefeitura Municipal de 

Juramento, Exercício 2017 

Representante(s): Cleusa Alves Caldeira 

Parte(s): Adenilda Rodrigues Santos, Antônio 

Alexandro Soares de Abreu, Edvaldo Cesário da 

Costa, José Aparecido Pereira Santos, Marconi Hudson 

Meira Bezerra, Pedra Soares de Abreu, Tânia Sileide 

Pereira de Souza, Tarcízio Everton Campos Santos, 

Venâncio Moreira Sobrinho, Washington Pereira de 

Souza, Wendel Pereira de Souza 

Procurador(es): Genildo Cardoso de Moura - 

OAB/MG 070556, João Kennedy dos Santos - 

OAB/MG 148028, Lucinéa Dias - OAB/MG 102720 

MPTC: Daniel Guimarães 

 

Retirado de pauta a pedido do Relator. 

 

997724, Denúncia, Município de Contagem, Exercício 

2016 

Denunciante(s): Mariana de Araújo Antunes 

Parte(s): Alexandre Humberto Caramatti Manata, 

Carlos Magno de Moura Soares, Consorcio Conata - 

Marins - Infracon, Jader Luís Sales Junior, Márcia 

Mendes Siqueira, Maria Marta de Oliveira Soares, 

Marilia Campos, Mário Sérgio Correa Dias, Rafael 

Silveira 

Procurador(es): Armênio Gonçalves Fantini Junior - 

OAB/MG 102362, Aulus Magalhães de Morais - 

OAB/MG 101866, Bárbara Franca Brasil - OAB/MG 

107113, Ben Hur Silva de Albergaria Filho - OAB/MG 

070423, Bernardo Vassalle de Castro - OAB/MG 

102051, Eduardo Sebastião dos Santos Almeida - 

OAB/MG 086500, Elisangela Ferreira - OAB/MG 

170361, Hamilton Roque Miranda Pires - OAB/MG 

058496, Janine Costa Ferreira - OAB/MG 077545, 

João Alves de Souza Junior - OAB/MG 180161, Karla 

Roque Miranda Pires - OAB/MG 082767, Kelly 

Amaral Ribeiro - OAB/MG 102256, Leonardo 

Amorim Carlos de Souza - OAB/MG 077538, 

Leonardo Brandão Rocha - OAB/MG 102705, Lucas 

Roque Miranda Pires - OAB/MG 097641, Luciana 

Policarpo de Abreu - OAB/MG 105205, Margarida 

Tergilene Furtado - OAB/MG 072100, Patrícia Lopes 

Moraes - OAB/MG 109820, Paulo Cesar da Silva - 

OAB/MG 073021, Rodrigo Morais dos Santos - 

OAB/MG 108982, Rodrigo Santos Pinheiro - 

OAB/MG 075568, Romulo Youiti Simões Nonaka - 

OAB/MG 111918, Salomão de Araújo Cateb - 

OAB/MG 007741, Sarah Campos - OAB/MG 128257, 

Silvia Helena Ferreira Coimbra - OAB/MG 099710, 

Vanessa Elza Alves Coelho - OAB/MG 114333, 

Vinicius Lima Costa - OAB/MG 059518, Waynel 

Resende Mendes - OAB/MG 096800 

MPTC: Glaydson Massaria 

 

DECISÃO: Aprovado o voto do Relator pelo não 

acolhimento da preliminar de ilegitimidade passiva. 

Em prejudicial de mérito, vista concedida ao 

Conselheiro Durval Ângelo. 

 

1104508, Pctas Executivo Municipal, Prefeitura 

Municipal de Porto Firme, Exercício 2020 

Parte(s): Reginaldo Barbosa Gonçalves 

MPTC: Marcílio Barenco 

 

1104701, Pctas Executivo Municipal, Prefeitura 

Municipal de Monjolos, Exercício 2020 

Parte(s): Geraldo Eustáquio Maia da Silva 

MPTC: Glaydson Massaria 
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DECISÃO: Aprovados os votos do Relator pela 

emissão de parecer prévio pela aprovação das contas 

prestadas pelos gestores nominados, relativas ao 

exercício financeiro de 2020. 

 

Aposentadoria:  

 

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão de 

Minas Gerais  

Secretaria de Estado da Educação de Minas Gerais 

1062789, Maria Elizabet Apolinário da Silva 

MPTC: Sara Meinberg 

 

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão de 

Minas Gerais  

Secretaria de Estado da Educação de Minas Gerais 

1063603, Antônia Maria de Morais 

MPTC: Sara Meinberg 

 

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão de 

Minas Gerais  

Secretaria de Estado da Educação de Minas Gerais 

1070574, Wan Dik Afonso Barroso 

MPTC: Sara Meinberg 

 

DECISÃO: Aprovados os votos do Relator pelo 

registro dos atos concessórios de aposentadoria.  

 

CONSELHEIRO DURVAL ÂNGELO 

 

1092498, Denúncia, Prefeitura Municipal de Piumhi, 

Exercício 2020 

Denunciante(s): Eduardo de Assis 

MPTC: Sara Meinberg 

 

DECISÃO: Aprovado o voto do Relator pela 

improcedência da denúncia, pela extinção do processo 

com resolução de mérito e arquivamento dos autos. 

 

1104245, Pctas Executivo Municipal, Prefeitura 

Municipal de Virgem da Lapa, Exercício 2020 

Parte(s): Diógenes Timo Silva 

MPTC: Sara Meinberg 

 

1104357, Pctas Executivo Municipal, Prefeitura 

Municipal de São João do Paraiso, Exercício 2020 

Parte(s): Mônica Cristine Mendes de Sousa 

MPTC: Glaydson Massaria 

 

DECISÃO: Aprovados os votos do Relator pela 

emissão de parecer prévio pela aprovação das contas 

de responsabilidade dos gestores nominados, relativas 

ao exercício financeiro de 2020. 

 

Aposentadoria:  

 

Fundos de Pensão e Aposentadoria dos Servidores 

Públicos Municipais de Itapeva - FAPEMI 

990264, Norival de Lima Cezar 

MPTC: Maria Cecília Borges 

 

DECISÃO: Aprovado o voto do Relator pelo registro 

do ato concessório da aposentadoria. 

 

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão de 

Minas Gerais  

Secretaria de Estado da Educação de Minas Gerais 

1062895, Maria Amélia Saldanha Maciel de 

Vasconcellos 

MPTC: Glaydson Massaria 

 

DECISÃO: Aprovado o voto do Relator pelo 

arquivamento dos autos, com fundamento no preceito 

do art. 485, IV, do Código de Processo Civil c/c art. 

176, III, do Regimento Interno deste Tribunal. 

 

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão de 

Minas Gerais  

Secretaria de Estado da Educação de Minas Gerais 

1069633, Marta Helena Moreira Ribeiro 

MPTC: Maria Cecília Borges 

 

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão de 

Minas Gerais  

Secretaria de Estado da Educação de Minas Gerais 

1069648, Helena Gonçalves Patrício dos Santos 

MPTC: Maria Cecília Borges 

 

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão de 

Minas Gerais  

Secretaria de Estado da Educação de Minas Gerais 

1075415, Edna Sebastiana Marques 

MPTC: Maria Cecília Borges 

 

Policia Militar de Minas Gerais 

1083553, Clóvis Dornelas Filho 

MPTC: Maria Cecília Borges 
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Município de Belo Horizonte 

1096360, Alessandra Nara Korres 

MPTC: Marcílio Barenco 

 

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de 

Vespasiano 

1111900, Ester Temerloglou Monteiro da Silva 

MPTC: Maria Cecília Borges 

 

DECISÃO: Aprovados os votos do Relator pelo 

registro da concessão das aposentadorias. 

 

Pensão:  

 

Instituto de Previdência dos Servidores do Estado 

de Minas Gerais 

Policia Civil do Estado de Minas Gerais 

868538, concedida a Ester Valentina Augusto de 

Almeida, Lilian Castilho Guedes, Valéria Luiza 

Augusto beneficiário(a)(s) de José Venâncio de 

Almeida. 

MPTC: Glaydson Massaria 

 

DECISÃO: Aprovado o voto do Relator pela 

averbação do ato de inclusão de pensão - Processo em 

exame n. 868538 - ao registro da concessão da pensão, 

objeto do Processo n. 829988. 

 

Instituto de Previdência dos Servidores do Estado 

de Minas Gerais 

Secretaria de Estado da Educação de Minas Gerais 

1109218, concedida a Joaquim Francisco de Oliveira 

beneficiário(a)(s) de Maria da Conceição Oliveira. 

MPTC: Maria Cecília Borges 

 

DECISÃO: Aprovado o voto do Relator pelo registro 

do ato concessório da pensão. 

 

Instituto de Previdência Municipal de Pouso Alegre 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre 

1112757, concedida a Betânia de Paiva Soares, 

Estevão de Paiva Soares, Valdirene Magalhães de 

Paiva Soares beneficiário(a)(s) de Alex Soares. 

MPTC: Marcílio Barenco 

 

DECISÃO: Aprovado o voto do Relator pelo registro 

da concessão da pensão. 

 

CONSELHEIRO GILBERTO DINIZ 

 

1091643, Pctas Executivo Municipal, Prefeitura 

Municipal de Andradas, Exercício 2019 

Parte(s): Rodrigo Aparecido Lopes 

MPTC: Glaydson Massaria 

 

DECISÃO: Aprovado o voto do Relator pela emissão 

de parecer prévio pela aprovação das contas de 

responsabilidade do Sr. Rodrigo Aparecido Lopes, 

Prefeito do Município de Andradas, relativas ao 

exercício financeiro de 2019. 

 

1092414, Prestação de Contas de Exercício, 

Secretaria de Estado de Esportes de Minas Gerais- 

SEESP/MG, Exercício 2019 

Parte(s): Elizabeth Jucá e Mello Jacometti 

MPTC: Glaydson Massaria 

 

DECISÃO: Aprovado o voto do Relator pela 

regularidade das de reponsabilidade da Sra. Elizabeth 

Jucá e Mello Jacometti, Secretária de Estado de 

Esporte, relativas ao exercício financeiro de 2019. 

 

Aposentadoria:  

 

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão de 

Minas Gerais  

Secretaria de Estado da Educação de Minas Gerais 

1036247, Sônia Maria Ferreira Gouvea 

MPTC: Marcílio Barenco 

 

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão de 

Minas Gerais  

Secretaria de Estado da Educação de Minas Gerais 

1057251, Conceição Aparecida da Costa 

MPTC: Glaydson Massaria 

 

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão de 

Minas Gerais  

Secretaria de Estado da Educação de Minas Gerais 

1063123, Maria José Rosa Resende 

MPTC: Marcílio Barenco 

 

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão de 

Minas Gerais  

Secretaria de Estado da Educação de Minas Gerais 

1069773, Alcione Geralda Ferreira Barbosa 

MPTC: Maria Cecília Borges 
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Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão de 

Minas Gerais  

Secretaria de Estado da Educação de Minas Gerais  

1083769, Ana Maria Miranda Santos 

MPTC: Daniel Guimarães 

 

DECISÃO: Aprovados os votos do Relator pelo 

registro das aposentadorias. 

 

RETORNO DE VISTA 

Relator: Conselheiro José Alves Viana 

 

1024555, Representação, Prefeitura Municipal de 

Poços de Caldas, Exercício 2017 

Representante(s): Ministério Público de Contas do 

Estado de Minas Gerais 

Parte(s): Eloísio do Carmo Lourenço, Sérgio Antônio 

Carvalho de Azevedo, Wanderlei Elias Colhado, 

Weruska Fernanda Mello Bocoli 

Procurador(es): Ângelo Zampar - OAB/MG 092513, 

Maria Andreia Lemos - OAB/MG 098421, Sebastiana 

do Carmo Braz de Souza - OAB/MG 078985 

MPTC: Glaydson Massaria 

 

DECISÃO: Aprovado o voto-vista do Conselheiro 

Gilberto Diniz pela procedência da Representação, 

sem determinação de ressarcimento e sem aplicação de 

multa aos responsáveis. Vencido parcialmente o 

Relator.  

 

CONSELHEIRO SUBST. HAMILTON COELHO 

 

1107705, Auditoria, Prefeitura Municipal de 

Ladainha, Exercício 2020 

Parte(s): Walid Nedir Oliveira 

MPTC: Marcílio Barenco 

 

DECISÃO: Acolhida a proposta de voto do Relator 

pelo desacolhimento da preliminar de incompetência 

do Tribunal de Contas para julgar atos de gestão do 

Chefe do Executivo. No mérito, acolhida a proposta de 

voto do Relator pela aplicação de multa ao Sr. Walid 

Nedir Oliveira, uma vez constatada irregularidade na 

contração de obrigações financeiras nos últimos dois 

quadrimestres de mandato eletivo sem reservar 

equivalente disponibilidade de caixa. Vencidos o 

Conselheiro José Alves Viana e o Conselheiro Gilberto 

Diniz.  

 

1104314, Pctas Executivo Municipal, Prefeitura 

Municipal de Piranga, Exercício 2020 

Parte(s): José Carlos de Oliveira Marques 

MPTC: Marcílio Barenco 

 

DECISÃO: Acolhida a proposta de voto do Relator 

pela emissão de parecer prévio pela aprovação das 

contas de responsabilidade do Sr. José Carlos de 

Oliveira Marques, Prefeito do Município de Piranga, 

relativas ao exercício financeiro de 2020. 

 

Ato Retificador de Aposentadoria:  

 

Instituto de Previdência do Município de Betim 

Município de Betim 

1100282, Mônica Coelho de Oliveira 

Processo(s) referente(s): 1068365, Aposentadoria, 

Município de Betim, Exercício 2019 

MPTC: Marcílio Barenco 

 

DECISÃO: Acolhida a proposta de voto do Relator 

pela averbação do Ato Retificador de Aposentaria n. 

337/2020 ao Ato Concessório de Aposentadoria n. 

098/2019, registrado no Processo n. 1068365.  

 

Pensão:  

 

Instituto de Previdência dos Servidores do Estado 

de Minas Gerais 

Departamento de Estradas e Rodagens do Estado 

de Minas Gerais - DER 

885321, concedida a Maria das Graças de Andrade 

beneficiário(a)(s) de José Emygdio Teixeira. 

MPTC: Glaydson Massaria 

 

DECISÃO: Acolhida a proposta de voto do Relator 

pela averbação do Ato de Inclusão de Pensão n. 

1213/2012 e posterior ato retificador, publicado em 

14/4/2020, ao ato registrado no Processo n. 828029. 

 

Pensão:  

 

Instituto de Previdência dos Servidores do Estado 

de Minas Gerais 

Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais 

1108782, concedida a Ana Maria Barbosa Rodrigues 

beneficiário(a)(s) de Sebastião Rodrigues. 

MPTC: Daniel Guimarães 
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DECISÃO: Acolhida a proposta de voto do Relator 

pelo registro da concessão de pensão e averbação do 

ato retificador, de 23/4/2021, publicado em 24/4/2021.  

 

Aposentadoria:  

 

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão de 

Minas Gerais  

Secretaria de Estado da Educação de Minas Gerais 

1021138, Nacib Pereira de Souza 

MPTC: Maria Cecília Borges 

 

Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais 

1034725, Soraia Santos de Carvalho 

MPTC: Marcílio Barenco 

 

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão de 

Minas Gerais  

Secretaria de Estado da Educação de Minas Gerais  

1036896, Irene Patrícia de Macedo 

MPTC: Sara Meinberg 

 

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão de 

Minas Gerais  

Secretaria de Estado da Educação de Minas Gerais 

1044459, Paulo Frederico Soares de Gouvea 

MPTC: Maria Cecília Borges 

 

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão de 

Minas Gerais  

Secretaria de Estado da Educação de Minas Gerais 

1044664, Maria do Carmo Neves 

MPTC: Glaydson Massaria 

 

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão de 

Minas Gerais  

Secretaria de Estado da Educação de Minas Gerais 

1063106, Maria Ester Rodrigues 

MPTC: Maria Cecília Borges 

 

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão de 

Minas Gerais  

Secretaria de Estado da Educação de Minas Gerais 

1063353, Maria Eleny Santos Grapiuna 

MPTC: Maria Cecília Borges 

 

Secretaria de Estado de Planejamento E Gestão 

Policia Civil do Estado de Minas Gerais 

1074676, Ana Valéria Tavares Fonseca 

MPTC: Maria Cecília Borges 

 

Instituto de Previdência dos Servidores do 

Município de Caparaó 

1090077, Carlos Roberto Barreto 

MPTC: Glaydson Massaria 

 

Universidade Estadual de Montes Claros 

1091501, Catarina Ferreira Veloso de Abreu Silva 

MPTC: Marcílio Barenco 

 

Instituto de Previdência Municipal de Pouso Alegre 

- Iprem 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre 

1112752, Rita Meyre Sancho de Andrade 

MPTC: Daniel Guimarães 

 

Pensão:  

 

Instituto de Previdência dos Servidores do Estado 

de Minas Gerais 

Secretaria de Estado da Educação de Minas Gerais 

1109327, concedida a Sebastião Fonseca Maia 

beneficiário(a)(s) de Ilda Teixeira Maia. 

MPTC: Sara Meinberg 

 

Instituto de Previdência Municipal de Pouso Alegre 

- Iprem 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre 

1112759, concedida a Rosani de Fátima Franco 

beneficiário(a)(s) de José Aparecido Pereira. 

MPTC: Glaydson Massaria 

 

DECISÃO: Acolhidas as propostas de voto do Relator 

pelo registro dos atos de aposentadoria e pensão. 

 

CONSELHEIRO SUBST. ADONIAS MONTEIRO 

 

1084390, Representação, Município de Santo 

Antônio do Amparo, Exercício 2016 

Representante(s): Ministério Público de Contas do 

Estado de Minas Gerais 

Parte(s): Alexandre Bolcato, Eder Zopelaro Vieira, 

Evandro Paiva Carrara, Jeremias Ozanan Mendes 

Ribeiro, Jesus Natalício de Souza, JNS Assessoria e 

Consultoria Sociedade Simples, Jorge Otaviano Costa 

Lopes, Marcos Campideli, Soraia do Carmo Bolcato, 

Virgínia Júnia Teixeira 
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Procurador(es): Alexandre Bolcato - OAB/MG 

093958, Jesus Natalício de Souza - OAB/MG 062575, 

Joaquim Antônio Murta Oliveira Pereira - OAB/MG 

139385, Virginia Júnia Teixeira - OAB/MG 077855 

MPTC: Marcílio Barenco 

 

1101531, Representação, Consorcio Intermunicipal 

Multifinalitário da Área Mineira da Sudene, Exercício 

2021 

Apenso(s): 1101739, Embargos de Declaração,  

Representante(s): Ministério Público de Contas do 

Estado de Minas Gerais 

Parte(s): Alisson Rafael Alves dos Santos, Manoel 

Prates de Sousa Junior, Valmir Morais de Sa 

Procurador(es): Acácio Wilde Emilio dos Santos - 

OAB/MG 081810, João Augusto de Pádua Cardoso - 

OAB/MG 154351, Jorge Washington Cançado Neto - 

OAB/MG 109208 

 

Retirados de pauta a pedido do Relator. 

 

1104202, Pctas Executivo Municipal, Prefeitura 

Municipal de Berilo, Exercício 2020 

Parte(s): Lázaro Pereira Neves 

MPTC: Marcílio Barenco 

 

1104365, Pctas Executivo Municipal, Prefeitura 

Municipal de Marliéria, Exercício 2020 

Parte(s): Geraldo Magela Borges de Castro 

MPTC: Marcílio Barenco 

 

DECISÃO: Acolhidas as propostas de voto do Relator 

pela emissão de pareceres prévios pela aprovação das 

contas de responsabilidade dos gestores nominados, 

relativas ao exercício financeiro de 2020. 

 

Aposentadoria:  

 

Instituto de Previdência dos Servidores do Estado 

de Minas Gerais 

1019043, Juscelino de Matos Miranda 

MPTC: Maria Cecília Borges 

 

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão de 

Minas Gerais  

Secretaria de Estado da Educação de Minas Gerais 

1036109, Maria José Xavier da Silva 

MPTC: Maria Cecília Borges 

 

Caixa de Aposentadoria e Pensão dos Servidores 

Públicos do Município de Urucuia 

1042773, Leordina Vieira Lima 

MPTC: Maria Cecília Borges 

 

Instituto de Previdência de Buritis 

1053821, Maria Paixão Rocha de Souza Ferreira 

MPTC: Maria Cecília Borges 

 

Pensão: 

 

Instituto de Previdência dos Servidores do Estado 

de Minas Gerais 

Departamento de Estradas e Rodagens do Estado 

de Minas Gerais - DER 

1108718, concedida a Rosalina Duarte da Costa 

Pereira beneficiário(a)(s) de João Alves Pereira. 

MPTC: Maria Cecília Borges 

 

DECISÃO: Acolhidas as propostas de voto do Relator 

pelo registro dos atos de aposentadoria e de pensão.  

 

Aposentadoria: 

 

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão de 

Minas Gerais  

Secretaria de Estado da Educação de Minas Gerais 

1075412, Júlia de Fátima Coutinho 

MPTC: Maria Cecília Borges 

 

DECISÃO: Em sede de prejudicial de mérito, 

acolhida a proposta de voto do Relator pelo 

afastamento da ocorrência da decadência suscitada no 

relatório Fiscap. No mérito, acolhida a proposta de 

voto do Relator pelo registro do ato de aposentadoria. 

 

Pensão:  

 

Instituto de Previdência dos Servidores do Estado 

de Minas Gerais 

Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais 

1108755, concedida a Vanda Savioli Lacerda 

beneficiário(a)(s) de Eurípedes Ferreira Lacerda. 

MPTC: Maria Cecília Borges 

 

Instituto de Previdência dos Servidores do Estado 

de Minas Gerais 

Secretaria de Estado da Educação de Minas Gerais 



 

 
Diário Oficial de Contas / Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais Belo Horizonte, segunda-feira, 9 de maio de 2022 

 

 
doc.tce.mg.gov.br Página 20 de 34 

 

 

1109215, concedida a Silvino Salustiano Evangelista 

beneficiário(a)(s) de Terezinha Marta dos Santos 

Evangelista. 

MPTC: Maria Cecília Borges 

 

DECISÃO: Em prejudicial de mérito, acolhidas as 

propostas de voto do Relator pelo reconhecimento da 

decadência e pelo registro dos atos de pensão. 

 

MATÉRIA EXTRAPAUTA 

 

CONSELHEIRO DURVAL ÂNGELO 

 

1058474, Termo de Ajustamento de Gestão, 

Município de Belo Horizonte, Exercício 2018 

Parte(s): Alexandre Kalil, Leonardo de Araújo Ferraz 

Procurador(es): Castellar Modesto Guimarães Filho - 

OAB/MG 021213, Hercules Guerra - OAB/MG 

050693, Marlus Keller Riani - OAB/MG 077384, 

Tomaz de Aquino Resende - OAB/MG 043268, 

Izabela Boaventura Cruz Carvalho OAB/MG 076650 

MPTC: Daniel Guimarães 

Suspeição: Conselheiro José Alves Viana, Conselheiro 

Subst. Hamilton Coelho 

 

DECISÃO: Referendada a decisão monocrática 

proferida em 27/04/2022 na qual foi deferida a 

concessão de medida cautelar, para que sejam 

inseridos, nas certidões a serem emitidas por este 

Tribunal e requeridas pelo Município de Belo 

Horizonte relativas aos exercícios de 2021 e 1º 

bimestre de 2022, os índices e dados informados pelo 

Município de Belo Horizonte, notadamente os contidos 

no RREO e RGF, publicados no Diário Oficial do 

Município e disponibilizados no sítio eletrônico da 

Prefeitura de Belo Horizonte, até ulterior 

deliberação/homologação do Tribunal Pleno em 

relação à aprovação do Termo de Ajustamento de 

Gestão n. 1058474 pelo colegiado da Primeira Câmara 

ou por meio da emissão de parecer prévio das contas 

de governo da referida municipalidade. Declarada a 

suspeição do Conselheiro José Alves Viana, participou 

da votação o Conselheiro Substituto Adonias 

Monteiro, para complementar o quórum de julgamento 

 

O Conselheiro Presidente convocou os membros do 

Colegiado para a próxima Sessão Ordinária a ser 

realizada no dia 10 de maio de 2022, às 14h, por 

sistema de videoconferência, em caráter excepcional, 

nos termos do art. 1º da Resolução n. 01/2020. 

 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, 

lavrando-se a presente ata, que, aprovada, será 

assinada pela Secretária e pelo Presidente. Plenário 

Governador Milton Campos, em 03 de maio de 2022.  

 

INTIMAÇÕES Nº. 7004 e 7005/2022 

 

O Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais – 

Secretaria da Primeira Câmara, em conformidade com 

o disposto no art. 166, § 1º, inciso I, da Resolução TC 

n. 12/2008, intima do despacho da lavra do Relator, 

Conselheiro Substituto Hamilton Coelho, referente ao 

processo abaixo relacionado: 

Processo n.: 1016885 

Natureza: Aposentadoria 

Intimado: Eurípedes Rodrigues Borges – 

Superintendente da Caixa de Aposentadoria dos 

Servidores Municipal de Ituiutaba 

Beneficiária: Eloíza Gonçalves de Carvalho 

Arquivos: Clique aqui e aqui    

 

INTIMAÇÕES N. 7166 e 7167/2022 

 

O Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais – 

Secretaria da Primeira Câmara, em conformidade com 

o disposto no art. 166, § 1º, inciso I, da Resolução TC 

n. 12/2008, intima do despacho da lavra do Relator, 

Conselheiro Durval Ângelo, referente ao processo 

abaixo relacionado: 

Processo n.: 1033429 

Natureza: Pensão 

Intimada: Vitor Henrique Moreira Ferreira de Oliveira 

– Prefeito do Município de Abre Campo  

Beneficiária: Maria Aparecida do Carmo 

Arquivos: Clique aqui e aqui   

 

INTIMAÇÕES N. 7172 e 7175/2022 

 

O Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais – 

Secretaria da Primeira Câmara, em conformidade com 

o disposto no art. 166, § 1º, inciso I, da Resolução TC 

n. 12/2008, intima do despacho da lavra do Relator, 

Conselheiro Durval Ângelo, referente ao processo 

abaixo relacionado: 

Processo n.: 1026319 

Natureza: Aposentadoria 

Intimada: Geovane de Souza Machado – 

Superintendente do Instituto de Previdência Social do 

Município de Pompéu  

Beneficiária: Selma Imaculada dos Santos Carvalho 

Arquivos: Clique aqui e aqui     

http://tcnotas.tce.mg.gov.br/tcjuris/nota/buscararquivo/2473151
http://tcnotas.tce.mg.gov.br/tcjuris/nota/buscararquivo/2469746
http://tcnotas.tce.mg.gov.br/tcjuris/nota/buscararquivo/2709909
http://tcnotas.tce.mg.gov.br/tcjuris/nota/buscararquivo/2673942
http://tcnotas.tce.mg.gov.br/tcjuris/nota/buscararquivo/2713183
http://tcnotas.tce.mg.gov.br/tcjuris/nota/buscararquivo/2648976
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Segunda Câmara 

  

Secretaria da 2ª Câmara  

  
 

ATA DA 11ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 

SEGUNDA CÂMARA, REALIZADA NO DIA 05 

(CINCO) DO MÊS DE MAIO DO ANO DE 2022 

(DOIS MIL E VINTE E DOIS). 

 

Em 05 (cinco) de maio do ano de 2022 (dois mil e 

vinte e dois), no Palácio Ruy Barbosa, sede do 

Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, no 

horário regimental, foi aberta a 11ª Sessão Ordinária 

da Segunda Câmara, transmitida por sistema de 

videoconferência, em conformidade com o art. 1º da 

Resolução n. 01/2020. A Sessão foi presidida pelo 

Conselheiro Wanderley Ávila, estando presentes o 

Conselheiro Cláudio Couto Terrão, o Conselheiro em 

exercício Adonias Monteiro, o Conselheiro Substituto 

Licurgo Mourão, o Conselheiro Substituto Telmo 

Passareli, a Procuradora do Ministério Público de 

Contas, Maria Cecília Borges, e o Secretário em 

exercício Robson Eugênio Pires.  

 

Inicialmente, foi submetida à apreciação do Colegiado 

a Ata da Sessão anterior, tendo sido aprovada por 

unanimidade. 

 

O Conselheiro Presidente indagou se haveria 

impedimentos ou suspeições além daquelas já 

declaradas e registrou a convocação do Conselheiro 

Substituto Licurgo Mourão para composição de 

quórum, com fundamento no art. 2º da Resolução n. 

18/2017. 

 

PAUTA DA SESSÃO DO DIA 05 DE MAIO DE 

2022 

 

CONSELHEIRO CLÁUDIO TERRÃO 

 

997687, Denúncia, Município de Mateus Leme, 

Exercício 2016 

Denunciante(s): Transporte Coletivo Juatuba Ltda. 

Interessado(s): Alexsandro Eustáquio David, Julio 

Cezar Nogueira Fares Junior, Marlon Aurélio 

Guimarães, Sergio Guimaraes Leite 

Procurador(es): Dalton Antônio Moreira de Andrade 

- OAB/MG 143022 

MPTC: Sara Meinberg 

 

DECISÃO: Aprovado o voto do Relator pela extinção 

do processo sem julgamento de mérito, em razão da 

perda de objeto, com recomendações e determinações. 

 

1114481, Denúncia, Instituição de Cooperação 

Intermunicipal do Médio Paraopeba, Exercício 2022 

Denunciante(s): Prime Consultoria e Assessoria 

Empresarial Ltda. 

Parte(s): Viviam Taborda Alvim 

Procurador(es): Alice Coutinho Chaves - OAB/MG 

136139, Carolina Morais Goncalves de Alencar - 

OAB/MG 167340, Ana Laura Loyaza da Silva – 

OAB/SP 448752, Mateus Cafundó Almeida – OAB/SP 

395031, Rayza Figueiredo Monteiro - OAB/SP 442216 

Renato Lopes - OAB/SP 404595-B, Ricardo Jordão 

Santos – OAB/SP 454451, Tamara Regiane Alves 

Cecilio - OAB/MG 197074, Tiago dos Reis Magoga - 

OAB/SP 283834,  

MPTC: Sara Meinberg 

 

DECISÃO: Aprovado o voto do Relator pela 

improcedência da denúncia, sendo extinto o processo 

com resolução de mérito, com recomendação e 

determinações. 

 

1024436, Auditoria, Prefeitura Municipal de Para de 

Minas, Exercício 2017 

Parte(s): Antônio Julio de Faria, Cristina Gabriela 

Miranda Pereira, Edilene Aparecida Barbosa, Jaime de 

Souza Reis Filho, Renato Vasconcelos de Melo, 

Valeria de Assis Mendonca 

Procurador(es): Edilene Aparecida Barbosa - 

OAB/MG 123074 

MPTC: Glaydson Massaria 

 

DECISÃO: Aprovado o voto do Relator pela 

improcedência dos achados de irregularidade indicados 

pela equipe técnica do Tribunal, sendo extinto o 

processo com resolução do mérito, com determinações. 

 

1098610, Termo de Ajustamento de Gestão, 

Município de Conceição do Mato Dentro, Exercício 

2021 

Parte(s): Jose Fernando Aparecido de Oliveira 

Apenso(s): 1053890, Auditoria, Município de 

Conceição do Mato Dentro, Exercício 2018 

Interessado(s):  Isabete Pires Figueiredo 
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Procurador(es): Isadora Soares Resende Araújo - 

OAB/MG 197391, Sérgio Bassi Gomes – CRC/MG 

20704; Rodrigo Queiroz Reis - OAB/MG127505 – 

Procurador Municipal 

MPTC: Glaydson Massaria 

 

DECISÃO: Aprovado o voto do Relator pela 

aprovação do Termo de Ajustamento de Gestão, 

celebrado entre este Tribunal de Contas e o Município 

de Conceição do Mato Dentro, com determinações. 

 

Aposentadorias:  

 

Instituto de Previdência do Município de Betim 

Município de Betim 

1017405, Emilia da Conceição de Souza 

MPTC: Maria Cecília Borges 

 

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão 

Secretaria de Estado da Educação de Minas Gerais 

1022782, Mara Lúcia Barcelos Vieira 

MPTC: Sara Meinberg 

 

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão 

Secretaria de Estado da Educação de Minas Gerais 

1037270, Rosane Gobira Santos Xavier 

MPTC: Maria Cecília Borges 

 

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão 

Secretaria de Estado da Educação de Minas Gerais 

1076130, Marcio Humberto Borges Pereira 

MPTC: Maria Cecília Borges 

 

Universidade Estadual de Montes Claros 

1091502, João dos Reis Canela   

MPTC: Maria Cecília Borges 

 

Instituto de Previdência Municipal de Lavras - 

Lavrasprev 

1111925, Adilson Bisso Alonso 

MPTC: Maria Cecília Borges 

 

DECISÃO: Aprovados os votos do Relator pelo 

registro dos atos concessórios, nos termos das 

respectivas fundamentações.  

 

Reforma:  

 

Policia Militar de Minas Gerais 

961366, Ricardo Belione de Menezes 

MPTC: Maria Cecília Borges 

 

DECISÃO: Aprovado o voto do Relator pelo registro 

do ato concessório, nos termos da respectiva 

fundamentação.  

 

RETORNO DE VISTA 

 

Relator: Conselheiro Subst. Licurgo Mourão 

1007806, Representação, Município de Nova Lima, 

Exercício 2017 

Representante(s): Rodrigo Silveira e Souza – 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência 

Social de Nova Lima 

Parte(s): Cassio Magnani Junior, Diego Garzon 

Henrique, Haender Rosa da Silva, Vitor Penido de 

Barros 

Procurador(es): Antônio Cesar Ribeiro - OAB/MG 

058529 

MPTC: Cristina Melo 

 

DECISÃO: Aprovada a proposta de voto do Relator 

pela procedência da representação, determinado o 

ressarcimento ao erário municipal e aplicação de multa 

aos responsáveis.  

 

RETORNO DE VISTA 

 

Relator: Conselheiro Subst. Licurgo Mourão 

1084404, Denúncia, Prefeitura Municipal de Araguari, 

Exercício 2020 

Denunciante(s): Conectamed - Comércio e 

Distribuição Ltda. 

Parte(s): Guilherme Afonso de Figueiredo Martins, 

Marcos Coelho de Carvalho, Rosana Aparecida Pereira 

Arcelino 

MPTC: Maria Cecília Borges 

 

DECISÃO: Aprovada a proposta de voto do Relator 

pela procedência parcial da denúncia, com aplicação 

de multa à responsável e recomendação. Vencido em 

parte o Conselheiro Cláudio Terrão. 

 

RETORNO DE VISTA 

 

Relator: Conselheiro Subst. Licurgo Mourão 

1082563, Tomada de Contas Especial, Município de 

Nova Lima, Exercício 2019 
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Parte(s): Renato Soares Sociedade de Advogados, 

Vitor Penido de Barros 

MPTC: Glaydson Massaria 

 

DECISÃO: Acolhida parcialmente a proposta de voto, 

nos termos do voto vista do Conselheiro Cláudio 

Terrão pela extinção do processo sem resolução do 

mérito, por ausência de pressuposto de constituição e 

desenvolvimento válido e regular. 

 

CONSELHEIRO EM EXERC. ADONIAS 

MONTEIRO 

 

896625, Representação, Prefeitura Municipal de 

Congonhas, Exercício 2013 

Representante(s): Ministério Público de Contas do 

Estado de Minas Gerais 

Parte(s): Anderson Costa Cabido, Carlos Alberto 

Salatiel, Claudio Di Pietra Nascimento, Eva Nilma 

Ribeiro Agrusa, Jorge Geraldo Matias, Lucia Santos 

Silva, Magno Braz de Almeida, Marco Aurelio da 

Silva, Marcos Damasceno Alves, Oswaldo Botelho 

Filho, Rafael Gomes Gonzaga, Rosemary Aparecida 

Benedito, Valdirene Maria do Carmo 

Procurador(es): Frederico Macedo Garcia - OAB/MG 

104527, Isadora Soares Resende Araujo - OAB/MG 

197391, Mayram Azevedo Batista da Rocha - 

OAB/MG 079941, Raymundo Campos Neto - 

OAB/MG 096807, Ricardo Alexandre Gomes – 

OAB/MG 105038, Sergio Bassi Gomes – CRC/MG 

20704, Viviane Macedo Garcia - OAB/MG 080902 

MPTC: Marcílio Barenco 

 

Inicialmente, o Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas solicitou a retirada de pauta e o 

encaminhamento dos autos para emissão de parecer 

devido a juntada de nova documentação nos autos. O 

Relator indeferiu o pedido, considerando a 

intempestividade da documentação. 

 

Em prejudicial de mérito, aprovado o voto do relator 

reconhecendo a prescrição da pretensão punitiva e da 

pretensão ressarcitória, extinguindo-se o processo com 

resolução de mérito. 

 

1107714, Tomada de Contas Especial, Sindicato dos 

Produtores Rurais de Ituiutaba - SIPRI, Prefeitura 

Municipal de Ituiutaba, Exercício 2017 

Interessado(s): Marcos Antônio Mouro Franco 

MPTC: Daniel Guimarães 

 

DECISÃO: Aprovado o voto do Relator pela extinção 

do processo sem resolução do mérito, com 

determinações. 

 

1104132, Pctas Executivo Municipal, Prefeitura 

Municipal de Pedrinópolis, Exercício 2020 

Parte(s): Antônio Jose Gundim 

MPTC: Cristina Melo 

 

1104271, Pctas Executivo Municipal, Prefeitura 

Municipal de Tapiraí, Exercício 2020 

Parte(s): Leonardo Jose de Oliveira 

MPTC: Sara Meinberg 

 

1104364, Pctas Executivo Municipal, Prefeitura 

Municipal de Setubinha, Exercício 2020 

Parte(s): Warlem Antônio Jose Barbosa 

MPTC: Sara Meinberg 

 

1104534, Pctas Executivo Municipal, Prefeitura 

Municipal de Toledo, Exercício 2020 

Parte(s): Edio Donizeti Leme 

MPTC: Daniel Guimarães 

 

1104633, Pctas Executivo Municipal, Prefeitura 

Municipal de Presidente Kubitschek, Exercício 2020 

Parte(s): Lauro de Oliveira 

MPTC: Marcílio Barenco 

 

DECISÃO: Aprovados os votos do Relator pela 

emissão de pareceres prévios pela aprovação das 

contas, com recomendações. 

 

Aposentadoria:  

 

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão 

Policia Civil do Estado de Minas Gerais 

1019366, Maria Coeli da Silva 

MPTC: Maria Cecília Borges 

 

DECISÃO: Em prejudicial de mérito, aprovado o voto 

do Relator pelo reconhecimento da decadência e 

registro do ato concessório. 

 

Aposentadorias:  

 

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão 

Secretaria de Estado da Educação de Minas Gerais 

1076123, Nelza Maria Santos da Silva Martins 
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MPTC: Maria Cecília Borges 

 

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão 

Secretaria de Estado da Educação de Minas Gerais 

1076135, Eunice Eduardo da Silva 

MPTC: Maria Cecília Borges 

 

Município de Belo Horizonte 

1099548, Glaucia Moreira Pinto 

MPTC: Maria Cecília Borges 

 

Município de Belo Horizonte 

1111568, Joana Darc Lopes da Silva 

MPTC: Maria Cecília Borges 

 

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 

Município de Sabará 

1111995, Rosangela de Cassia Almeida Borges 

MPTC: Maria Cecília Borges 

 

DECISÃO: Aprovados os votos do Relator pelo 

registro dos atos concessórios, nos termos das 

respectivas fundamentações.  

 

Pensão:  

 

Instituto de Previdência dos Servidores Militares de 

MG 

1027326, concedida a Carmem Almeida Cunha Silva 

beneficiária de Jadir Alves da Silva. 

MPTC: Maria Cecília Borges 

 

DECISÃO: Em prejudicial de mérito, aprovado o voto 

do Relator pelo reconhecimento da decadência e 

registro do ato concessório. 

 

Pensão:  

 

Instituto de Previdência dos Servidores do Estado 

MG 

Departamento de Estradas e Rodagens do Estado 

de Minas Gerais - Der 

1108748, concedida a Ordalina Buci Olegario 

beneficiária de Sebastião Olegário. 

MPTC: Maria Cecília Borges 

 

DECISÃO: Aprovado o voto do Relator pelo registro 

do ato concessório, com determinação, nos termos da 

respectiva fundamentação.  

 

CONSELHEIRO WANDERLEY ÁVILA 

 

1077247, Representação, Prefeitura Municipal de 

Areado, Exercício 2019 

Representante(s): Ministério Público de Contas do 

Estado de Minas Gerais 

Parte(s): Pedro Francisco da Silva 

MPTC: Glaydson Massaria 

 

DECISÃO: Aprovado o voto divergente do 

Conselheiro Cláudio Terrão pela não aplicação de 

multa, com recomendação e determinações. Vencido o 

Conselheiro Wanderley Ávila. 

 

1088760, Representação, Prefeitura Municipal de 

Araxá, Exercício 2020 

Representante(s): José Valdez da Silva, vereador à 

Câmara Municipal de Araxá 

Parte(s): Aracely de Paula, Rubens Magela da Silva 

MPTC: Cristina Melo 

 

DECISÃO: Aprovado o voto do Relator pela 

procedência da representação, com recomendação e 

determinações. 

 

1013187, Denúncia, Prefeitura Municipal de Tapira, 

Exercício 2017 

Denunciante(s): R. de S. Alves Eireli 

Parte(s): Bruno Thiago dos Reis Silva 

Procurador(es): Amanda Correa Fernandes - 

OAB/MG 167317, Raua Moura Melo Silva - 

OAB/MG 180663, Rodrigo Ribeiro Pereira –OAB/MG 

83032 

MPTC: Glaydson Massaria 

 

DECISÃO: Aprovado o voto do Relator pela 

procedência parcial da denúncia, com aplicação de 

multa ao responsável, recomendações e determinações. 

 

1031645, Denúncia, Prefeitura Municipal de Oliveira, 

Exercício 2018 

Denunciante(s): Virginia de Souza Resende 

Parte(s): Cristiane Queiroz, Marilda Aparecida da 

Trindade Resende 

Procurador(es): Andre Myssior - OAB/MG 091357, 

Daniel de Queiroz, Daniel de Queiroz - OAB/MG 

095311, Lazaro Macedo Barbosa - OAB/MG 164294, 

Pedro Henrique Britto May Valadares de Castro - 

OAB/MG 165721 
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MPTC: Glaydson Massaria 

 

DECISÃO: Aprovado o voto do Relator pela 

procedência parcial da denúncia, aplicação de multa 

aos responsáveis, com e recomendação e 

determinações. 

 

1058911, Denúncia, Prefeitura Municipal de Araguari, 

Exercício 2019 

Denunciante(s): N & S Transportes Turismo Ltda., 

Transcooper Cooperativa de Transportes 

Apenso(s): 1058915, Denúncia, Prefeitura Municipal 

de Araguari, Exercício 2019 

Parte(s): Marcos Coelho de Carvalho, Werlei Ferreira 

de Macedo e Neilton dos Santos Andrade 

Procurador(es): Leonardo Henrique de Oliveira - 

OAB/MG 85.624, Bruno Ribeiro Ramos - OAB/MG 

72.467, João Batista de Assunção - OAB/MG 52.157, 

Eustáquio Emídio da Silva - OAB/MG 92.187, Isabel 

Cristina de Sousa Bento - OAB/MG 104.587, Cristiano 

Cardoso Gonçalves Crosara - OAB/MG 92.588, 

Fernando Martins Silva - OAB/MG 166.619, Nádia 

Anita de Melo Peres - OAB/MG 77.999-B, Ana Flávia 

Cäsar Pimenta - OAB/MG 83.842, Lívia da Costa 

Santos - OAB/MG 111.258, Karina Santana da Silva - 

OAB/MG 110.803, Fernando Almeida Santos - 

OAB/MG 80.593, Joyce Costa Miranda Storti - 

OAB/MG 137.203, Muryel Diniz Barbosa de 

Albuquerque - OAB/MG 104.711, Maria Eugênia 

Santana Franco - OAB/MG 143.784, Maria Autelina 

Pereira - OAB/MG 135.100, Lineker Lemos - 

OAB/MG 159.060, Plínio Batista Porto - OAB/MG 

131.045, Bruna Pacheco Mendes - OAB/MG 124.384, 

Woille Aguiar Barbosa - OAB/MG 92.460, Flaviano 

Diniz Cunha - OAB/MG 104.585, Mariana Silva 

Hoebert - OAB/MG 153.043, Maryanna Martins 

Ferreira - OAB/MG 143.785, Maísa Torres Lima 

Carrijo - OAB/MG 142.222, Rodrigo Pena Costa e 

Costa - OAB/MG 169.545, Raquel da Costa Santos - 

OAB/MG 171.600, Vanessa Pereira Nunes - OAB/MG 

146.143, Cristiane de Campos Silva - OAB/MG 

114.823, José Ramon Leite - OAB/MG 161.980, 

Mariana Oliveira Segantini - OAB/MG 145.541, 

Flávia Miranda Santana - OAB/MG 134.251, Daniel 

Ricardo Davi Sousa – OAB/MG 94.229, Haiala 

Alberto Oliveira – OAB/MG 98.420, Olívio Girotto 

Neto - OAB/MG 109.909, Laila Soares Reis – 

OAB/MG 93.429, Roberta Catarina Giacomo - 

OAB/MG 120.513, Iris Cristina Fernandes Vieira - 

OAB/MG 140.037, Anderson de Castro e Cordeiro - 

OAB/MG 145.820, Paula Fernandes Moreira - 

OAB/MG 154.392, Renata Soares Silva - OAB/MG 

141.886, Victor Gomes Ribeiro - OAB/MG 164.557, 

Guilherme Stylianoudakis de Carvalho - OAB/MG 

165.569, Gabriela Resende Santos Souza - OAB/MG 

169.526, José Custódio de Moura Neto - OAB/MG 

160.084, Angelina Silva de Oliveira - OAB/MG 

160.956, Stéphanie Mendes Sousa - OAB/MG 

181.147, Igor Geraldo Magalhães Moreira - OAB/MG 

186.420, Patrícia Martinez Domingues - OAB/MG 

186.672, Guilherme Andes Galvão - OAB/MG 

167.497, Gustavo Fernandes Mota Borba - OAB/MG 

190.137, Daniely Souza Abreu - OAB/MG 191.368, e 

as estagiárias Izabella Ferreira Ramos de Lima - 

OAB/MG 50.254E e Samantha Correia Martins - 

OAB/MG 50.703E, Márcio Adriano Lieggio Pucci – 

OAB/MG 146.746, Soliana Figueiredo dos Santos 

Silva – OAB/MG 148.988, Angela Cristina Pupim 

Lima – OAB/MG 208912, Gustavo Brito Rabelo – 

OAB/MG 204336, Matheus Ribeiro Lopes – OAB/MG 

202504, Bruna Thamiris Freire da Silva Campos – 

OAB/MG 199517, Maria Eugênia Prudente Gonçalves 

– OAB/MG 145626 

MPTC: Daniel Guimarães 

 

RETIRADO DE PAUTA. 

 

1098562, Denúncia, Prefeitura Municipal de 

Setubinha, Exercício 2021 

Denunciante(s): 1M Assessoria e Consultoria em 

Negócios Públicos Ltda., Uarley Moreira Silva 

Parte(s): Rogerio de Oliveira Alecrim, Valdete 

Alecrim Coelho 

Procurador(es): David Rodrigues Nascimento – 

CRC/MG 121598-0, Paulo Ester Gomes Neiva - 

OAB/MG 084899, Ronaldo Goncalves Viana Junior - 

OAB/MG 167253 

MPTC: Sara Meinberg 

 

DECISÃO: Aprovado o voto do Relator pela 

improcedência da denúncia, com recomendações e 

determinações. 

 

1114595, Denúncia, Consorcio Intermunicipal de 

Aterro Sanitário do Centro Oeste Mineiro - CIAS 

Centro Oeste, Exercício 2022 

Denunciante(s): Wilkerson Soares de Brito 

Parte(s): Egidio de Padua Correa, Jader Luis Sales 

Junior 

 

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas 

manifestou-se, conforme consta das transcrições. 

 

DECISÃO: Aprovado o voto do Relator pela extinção 

do processo sem julgamento do mérito, em razão da 

perda do objeto, com determinações. 
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603633, Processo Administrativo, Prefeitura 

Municipal de Guaraciaba, Exercícios 1996 

Parte(s): Waldemiro Moreira Goncalves, Alexandre 

Cesario Tonieto, Iolanda Goncalves Fontes, Joao 

Batista da Cunha Osorio, Joao de Castro Lourenco, 

Marlene Silvia Cabral de Paiva, Mercia Barbosa 

Goncalves de Vasconcelos,  

Procurador(es): Protásio da Terra Pereira 

Impedimento: Conselheiro Cláudio Terrão 

 

VISTA CONCEDIDA AO CONSELHEIRO 

SUBSTITUTO LICURGO MOURÃO. 

 

1107695, Auditoria, Prefeitura Municipal de Confins, 

Exercício 2020 

Parte(s): Celso Antônio da Silva 

Procurador(es): Gustavo Andre Valadares - 

OAB/MG 152738 

MPTC: Marcílio Barenco 

 

VISTA CONCEDIDA AO CONSELHEIRO 

CLÁUDIO TERRÃO. 

 

Aposentadorias:  

 

Instituto de Previdência dos Servidores Municipais 

Patrocínio 

1000280, Joao Batista Duarte 

MPTC: Daniel Guimarães 

 

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 

Município de Coronel Fabriciano - Prevcel 

1043065, Rosi Meyre Lopes de Freitas Fernandes 

MPTC: Glaydson Massaria 

 

DECISÃO: Aprovados os votos do Relator pelo 

registro dos atos concessórios, nos termos das 

respectivas fundamentações. 

 

Aposentadorias:  

 

Caixa de Aposentadoria dos Servidores Municipais 

de Ituiutaba 

Prefeitura Municipal de Ituiutaba 

1016888, Viviane Suzana da Costa Santos Andrade 

MPTC: Maria Cecília Borges 

 

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão 

Secretaria de Estado da Educação de Minas Gerais 

1035726, Terezinha de Sousa Sena 

MPTC: Glaydson Massaria 

 

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão 

Secretaria de Estado da Educação de Minas Gerais 

1036096, Eunice Silva Santos 

MPTC: Maria Cecília Borges 

 

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 

Município de Pedrinópolis 

Prefeitura Municipal de Pedrinopolis 

1054464, Maria das Dores Machado Barbosa 

MPTC: Maria Cecília Borges 

 

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão 

Secretaria de Estado da Educação de Minas Gerais 

1076147, Marilda Auxiliadora Machado da Silva 

MPTC: Maria Cecília Borges 

 

Instituto de Previdência dos Servidores Municipais 

de Nova Resende 

Prefeitura Municipal de Nova Resende 

1095792, Juraci Pereira da Silva 

MPTC: Maria Cecília Borges 

 

DECISÃO: Aprovados os votos do Relator pelo 

registro dos atos concessórios, nos termos das 

respectivas fundamentações. 

 

Pensão:  

 

Município de Belo Horizonte 

1105859, concedida a Guilherme Antônio Rabelo 

Teixeira, Marly Olinda Rabelo Teixeira beneficiários 

de Antônio Teixeira de Oliveira. 

Apenso(s): 1105854, Pensão, Município de Belo 

Horizonte, exercício 2021, 1105908, Pensão, 

Município de Belo Horizonte, exercício 2021, 

1105909, Pensão, Município de Belo Horizonte, 

exercício 2021. 

MPTC: Daniel Guimarães 

 

DECISÃO: Aprovado o voto do Relator pelo registro 

dos atos concessórios, processos n. 1105859 e 

1105854 e pela averbação dos atos concessórios, 

processos n. 1105908 e 1105909.  

 

CONSELHEIRO SUBST. LICURGO MOURÃO 
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1012080, Denúncia, Prefeitura Municipal de 

Liberdade, Exercício 2017 

Denunciante(s): RG Pneus Ltda. 

Parte(s): Delmar Francisco Pimentel Barbosa, Rita de 

Cassia Rodrigues, Sebastiao Grasiani da Silva 

MPTC: Marcílio Barenco 

 

DECISÃO: Aprovada a proposta de voto do Relator 

pela improcedência da denúncia. 

 

1104395, Pctas Executivo Municipal, Prefeitura 

Municipal de Cachoeira de Pajeú, Exercício 2020 

Parte(s): Humberto Tolentino Pereira 

MPTC: Daniel Guimarães 

 

1104649, Pctas Executivo Municipal, Prefeitura 

Municipal de Botumirim, Exercício 2020 

Parte(s): Ana Pereira Neta 

MPTC: Maria Cecília Borges 

 

1104236, Pctas Executivo Municipal, Prefeitura 

Municipal de Monte Azul, Exercício 2020 

Parte(s): Alexandre Augusto Fernandes de Oliveira 

MPTC: Daniel Guimarães 

 

DECISÃO: Aprovadas as propostas de voto do 

Relator pela emissão de pareceres prévios pela 

aprovação das contas, com recomendações. 

 

1040483, Representação, Câmara Municipal de 

Coroaci, Exercício 2018 

Representante(s): Veronica Ricardo Pereira Costa 

Parte(s): Edna Batista dos Santos Reis 

MPTC: Daniel Guimarães 

 

DECISÃO: Aprovada a proposta de voto do Relator 

pela improcedência da denúncia, sendo extinto o 

processo com resolução de mérito.  

 

1058588, Representação, Município de Santo 

Antônio do Amparo, Exercício 2018 

Representante(s): Ministério Público de Contas do 

Estado de Minas Gerais 

Parte(s): Amanda Furtado Resende Ramos Silva, 

Jorge Otaviano Costa Lopes 

Interessado(s): Adpm - Administração Pública Para 

Municípios Ltda. 

Procurador(es): Guilherme Silveira Diniz Machado - 

OAB/MG 067408, Joaquim Antônio Murta Oliveira 

Pereira - OAB/MG 139385 

MPTC: Cristina Melo 

 

DECISÃO: Em prejudicial de mérito, aprovada a 

proposta de voto do relator reconhecendo a prescrição 

da pretensão punitiva, em relação ao Contrato n. 

182/2013, decorrente do Procedimento de 

Inexigibilidade n. 77/2013. No mérito, aprovada a 

proposta de voto do Relator pela improcedência da 

representação, quanto aos Procedimentos de 

Inexigibilidade n. 96/2013 e 139/2014, sendo extinto o 

processo com resolução de mérito. 

 

1071397, Representação, Câmara Municipal de 

Consolação, Exercício 2019 

Representante(s): Ministério Público de Contas do 

Estado de Minas Gerais 

Parte(s): Adpm - Administração Pública Para 

Municípios Ltda., Antônio José Gutierrez, Evandro 

Donizete de Almeida, Gerson de Almeida Marques, 

Lauro Maria Soares Justo, Marcos Joaquim da Mota, 

Ricardo Brandão, Rosileide de Souza Matos, Sebastião 

Donizete da Rosa 

Procurador(es): Guilherme Silveira Diniz Machado - 

OAB/MG 067408, Joaquim Antônio Murta Oliveira 

Pereira - OAB/MG 139385 

 

DECISÃO: Em prejudicial de mérito, aprovada a 

proposta de voto do relator reconhecendo a prescrição 

da pretensão punitiva, em relação aos contratos 

decorrentes dos procedimentos de Inexigibilidade n. 

01/2013 e n. 01/2014. No mérito, aprovada a proposta 

de voto do Relator pela procedência parcial da 

representação em relação ao Processos de 

Inexigibilidade de Licitação n. 001/2015, n. 001/2017 

e n. 001/2018, com recomendações. Vencido em parte 

o Conselheiro Cláudio Terrão. 

 

Aposentadorias:  

 

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão 

Secretaria de Estado da Educação de Minas Gerais 

1076108, Rosalia Maria de Castro Martins Coelho 

MPTC: Maria Cecília Borges 

 

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão 

Secretaria de Estado da Educação de Minas Gerais 

1081512, Joao Batista Alves 

MPTC: Sara Meinberg 
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Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão 

Secretaria de Estado da Educação de Minas Gerais 

1076225, Lucio Flavio Morato 

MPTC: Maria Cecília Borges 

 

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão 

Secretaria de Estado da Educação de Minas Gerais 

1080705, Neacir de Oliveira Silva 

MPTC: Maria Cecília Borges 

 

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão 

Secretaria de Estado da Educação de Minas Gerais 

1080714, Maria Regina Severino de Lima Auricchio 

MPTC: Maria Cecília Borges 

 

Pensão:  

 

Instituto de Previdência do Município de Betim 

Município de Betim 

1105945, concedida a Efigênia de Morais Agostinho 

beneficiária de Antônio Agostinho. 

MPTC: Maria Cecília Borges 

 

Aposentadorias: 

 

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão 

Secretaria de Estado da Educação de Minas Gerais 

1076125, Angela de Fatima Ribeiro Teixeira 

MPTC: Sara Meinberg 

 

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão 

Secretaria de Estado da Educação de Minas Gerais 

1062857, Marcia Rodrigues Duarte Leão Silveira 

MPTC: Maria Cecília Borges 

 

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 

Município de Ubá 

1033804, Rosimar Oliveira Silva 

MPTC: Maria Cecília Borges 

 

DECISÃO: Aprovadas as propostas de voto do 

Relator pelo registro dos atos concessórios, nos termos 

das respectivas fundamentações.  

 

Pensão:  

 

Instituto de Previdência dos Servidores do Estado 

MG 

Departamento de Estradas E Rodagens do Estado 

de Minas Gerais - Der 

1108668, concedida a Gracielle Leite Santos, Maria 

Jose Silva Leite beneficiárias de Reinaldo dos Santos 

Piaba. 

MPTC: Maria Cecília Borges 

 

DECISÃO: Aprovada a proposta de voto do Relator 

pela averbação do ato de inclusão da beneficiária junto 

ao registro do ato concessório - processo n. 1094165, 

com determinações. 

 

RETORNO DE VISTA 

 

Relator: Conselheiro Subst. Telmo Passareli 

1084452, Tomada de Contas Especial, Instituto Beira 

da Estrada, Secretaria de Estado de Governo, Exercício 

2020 

Parte(s): Custodio Antônio de Mattos, Maria Teresa 

Dorça de Oliveira 

MPTC: Maria Cecília Borges 

Suspeição: Conselheiro Wanderley Ávila 

 

VISTA CONCEDIDA AO CONSELHEIRO 

CLÁUDIO TERRÃO. 

 

CONSELHEIRO SUBST. TELMO PASSARELI 

 

1114371, Denúncia, Associação dos Municípios da 

Microrregião da Mantiqueira, Exercício 2021 

Denunciante(s): Prime Consultoria e Assessoria 

Empresarial Ltda. 

MPTC: Sara Meinberg 

 

DECISÃO: Aprovada a proposta de voto do Relator 

pela improcedência da denúncia, sendo extinto o 

processo com resolução de mérito. 

 

Aposentadoria:  

 

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão 

Secretaria de Estado da Educação de Minas Gerais 

998057, Afonso Carlos Pessoa 

MPTC: Maria Cecília Borges 

 

DECISÃO: Aprovada a proposta de voto do Relator 

pelo reconhecimento da decadência e registro do ato 

concessório. 
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Aposentadorias:  

 

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão 

Secretaria de Estado da Educação de Minas Gerais 

1076141, Marelize Becker 

MPTC: Glaydson Massaria 

 

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

1107495, Eglantine Reis 

MPTC: Maria Cecília Borges 

 

Fundo de Previdência dos Servidores do Município 

de Contagem 

Município de Contagem 

1111660, Rosana Alves de Freitas Milian 

MPTC: Maria Cecília Borges 

 

Juiz de Fora Previdência - Jfprev 

1112460, Margareth de Paula Abreu 

MPTC: Maria Cecília Borges 

 

Sistema Municipal de Previdência e Assistência ao 

Servidor 

Prefeitura Municipal de Barbacena 

1112639, Maria Jose Eustáquio Goncalves 

MPTC: Maria Cecília Borges 

 

DECISÃO: Aprovadas as propostas de voto do 

Relator pelo registro dos atos concessórios, nos termos 

das respectivas fundamentações.  

 

Pensão:  

 

Instituto Municipal de Previdência dos Servidores 

Públicos de Espinosa 

1061154, concedida a Eric Pablo Cardoso da Silva, 

Marcos Vinicius Cardoso da Silva, Renilda Cardoso 

Fagundes, Thais Nitchelly Cardoso da Silva 

beneficiários de Antônio Marcos da Silva. 

MPTC: Maria Cecília Borges 

 

DECISÃO: Aprovada a proposta de voto do Relator 

pelo registro do ato concessório, nos termos da 

respectiva fundamentação.  

 

Ultrapassada a matéria de pauta, o Conselheiro 

Presidente Wanderley Ávila declarou encerrada a 

sessão, convocando os membros do Colegiado para a 

próxima Sessão Ordinária a ser realizada no dia 

12/05/2022, às 10:00 horas, por sistema de 

videoconferência, nos termos do art. 1º da Resolução 

n. 01/2020. 

 

Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente Ata 

que, aprovada, será assinada pelo Secretário em 

exercício e pelo Conselheiro Presidente. Plenário 

Governador Milton Campos, no dia 05 (cinco) de maio 

de 2022 (dois mil e vinte e dois).  

  

Diretoria de Administração 

  

Coordenadoria de Contratos 

  
EXTRATOS DE TERMOS DE APOSTILAS 

 

Termo de Apostila-4 ao Contrato n. 003/2019 (SIAD 

9212799), firmado entre o TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DE MINAS GERAIS e a 

PRIMASOFT INFORMÁTICA LTDA. (Processo 

SEI nº 19.0.000000646-0) 

Objeto: reajuste do valor do Contrato no percentual de 

10,06% (dez inteiros e seis centésimos por cento), a 

partir de 27/05/2022, relativo ao período de 01/2021 a 

12/2021, tendo como base o IPCA apurado no período. 

Data da assinatura: 04/05/2022. 

Valor total estimado do acréscimo: R$ 789,28 

(setecentos e oitenta e nove reais e vinte e oito 

centavos). 

Dotação orçamentária: 1021 01 122 705 2009 0001 

339040 02 0 10 1.  

 

Termo de Apostila-1 ao Contrato n. 9262594/2020, 

firmado entre o TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DE MINAS GERAIS e a 

BRASOFTWARE INFORMÁTICA LTDA. 
(Processo SEI nº 20.0.000001118-6) 

Objeto: reajuste do valor do Contrato no percentual de 

9,68% (nove vírgula sessenta e oito por cento), 

retroativo a 21/03/2022, relativo ao período de 

09/2020 a 08/2021, tendo como base o IPCA apurado 

no período. 

Data da assinatura: 05/05/2022. 

Valor total estimado do acréscimo: R$ 82.006,16 

(oitenta e dois mil seis reais e dezesseis centavos). 

Dotação orçamentária: 1021 01 122 705 2121 0001 

449040 06 0 10 1.   
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Escola de Contas e Capacitação 

Professor Pedro Aleixo 

  
EDITAL N. 02/2022 PROCEDIMENTO 

SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 

CREDENCIAMENTO DE ESTUDANTES 

PARA FORMAÇÃO DE CADASTRO DE 

RESERVA PARA ESTÁGIO REMUNERADO  

 

A Diretoria da Escola de Contas e Capacitação 

Professor Pedro Aleixo, no uso de suas atribuições 

legais dispostas na Resolução n. 11/2013 e inc. XII do 

art. 70 da Resolução n. 2/2015, e conforme a Lei n. 

11.788, de 25/9/2008, torna pública a abertura do 

procedimento seletivo simplificado de credenciamento 

de estudantes para formação de cadastro de reserva 

para estágio remunerado, no âmbito do Tribunal de 

Contas do Estado de Minas Gerais – TCEMG.  

 

1 DO OBJETO  

 

1.1 Este credenciamento destina-se à formação de 

cadastro de reserva para estágio remunerado de 

estudantes regularmente matriculados em curso de 

ensino superior de Direito. 

 

1.2 A carga horária do estágio será de 20 horas 

semanais, com jornada diária de quatro horas líquidas, 

estipulada pelo supervisor do estágio, a ser aferida, 

mensalmente, mediante leitura digital das catracas do 

TCEMG. 

1.3 O estagiário fará jus ao recebimento mensal de 

uma bolsa de estágio, no valor de um salário mínimo, 

auxílio transporte no valor de R$60,00 e seguro contra 

acidentes pessoais, contratado pelo TCEMG. 

1.4 A realização de estágio não cria vínculo 

empregatício de nenhuma natureza entre o estudante e 

o TCEMG. 

1.5 O processo simplificado de credenciamento terá 

validade de um ano, contado a partir da data de 

publicação deste Edital, podendo ser, a critério da 

Escola de Contas, prorrogado por igual período. 

1.6 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá 

certificar-se de que atende todos os requisitos exigidos 

neste edital.  

 

2 DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA 

PARTICIPAR DO PROCEDIMENTO 

SELETIVO 

 

2.1 Estar regularmente matriculado e frequente em 

curso de ensino superior de Direito, ofertado por 

instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da 

Educação – MEC. 

 

2.1.1 Admitir-se-á a inscrição de cursos correlatos com 

nomenclatura diversa, mediante apresentação da grade 

curricular do curso. 

 

2.2 Estar cursando, no mínimo, o 5º período semestral 

ou o 3º ano letivo, em se tratando de curso com 

duração de cinco anos. 

 

2.3 Ter cursado, no mínimo, 40% da carga horária 

total, em se tratando de curso com duração inferior ou 

superior a cinco anos. 

 

2.4 Ter disponibilidade de 20 horas semanais para as 

atividades de estágio, sem prejuízo de suas atividades 

discentes regulares. 

 

2.5 A comprovação dos requisitos constantes dos itens 

2.1 a 2.3 far-se-á por meio de declaração emitida pela 

instituição de ensino a que o aluno estiver vinculado. 

 

3 DA INSCRIÇÃO 

 

3.1 As inscrições poderão ser realizadas no período de 

09/05/2022 até o dia 13/05/2022. 

 

3.2 Para se inscrever, o candidato deverá preencher o 

FORMULÁRIO ELETRÔNICO por meio do link  

https://questionarios.tce.mg.gov.br/index.php/334478 

(em caso de dúvida, entrar em contato pelo telefone 

(31) 3348-2698, de 08h às 16h). 

 

3.2.1 O candidato deverá preencher também a ficha de 

inscrição, que deve ser acessada pelo seguinte link 

https://escoladecontas.tce.mg.gov.br/wp-

content/uploads/2022/05/FICHA-DE-INSCRICAO-

ESTAGIO-DIREITO.docx e anexá-la ao formulário. 

 

3.2.1 O candidato deverá, ainda, anexar a declaração 

de matrícula e o histórico escolar. 

 

3.3 É de responsabilidade exclusiva do candidato 

conhecer e estar de acordo com as exigências contidas 

neste Edital e acompanhar todas as etapas deste 

processo seletivo. 

 

https://questionarios.tce.mg.gov.br/index.php/334478
https://escoladecontas.tce.mg.gov.br/wp-content/uploads/2022/05/FICHA-DE-INSCRICAO-ESTAGIO-DIREITO.docx
https://escoladecontas.tce.mg.gov.br/wp-content/uploads/2022/05/FICHA-DE-INSCRICAO-ESTAGIO-DIREITO.docx
https://escoladecontas.tce.mg.gov.br/wp-content/uploads/2022/05/FICHA-DE-INSCRICAO-ESTAGIO-DIREITO.docx
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3.4 A Escola de Contas não se responsabilizará por 

solicitação de inscrição via internet não recebida por 

motivos de ordem técnica, tais como: falha dos 

computadores, do sistema de comunicação de dados, 

congestionamento das linhas de comunicação e falta de 

energia. 

 

3.5 O candidato será responsável por qualquer erro ou 

omissão, bem assim pelas informações prestadas, no 

requerimento de inscrição. 

 

3.6 Não haverá cobrança de taxa de inscrição. 

 

4  DO RESULTADO  

 

4.1 A lista nominal dos estudantes credenciados será 

publicada no Diário Oficial de Contas (DOC) em até 

15 dias após o fim das inscrições.  

 

4.2 O candidato poderá recorrer do resultado, no prazo 

de até três dias úteis a contar da data de publicação do 

resultado no DOC. 

 

4.3 O recurso deverá ser interposto por meio da 

Central de Relacionamento do Tribunal de Contas do 

Estado de Minas Gerais (CRTCE), no seguinte 

endereço eletrônico: https://crtce.tce.mg.gov.br/. Ao 

acessar o link, o candidato deverá selecionar o assunto: 

“Estágio – Recurso”. 

 

4.4 Não serão conhecidos recursos enviados pelo 

correio, e-mail ou qualquer outro meio de 

comunicação. 

 

5 DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 

 

A lista nominal dos estudantes credenciados, em 

ordem alfabética, será publicada no Diário Oficial de 

Contas, após análise dos recursos e homologação, dois 

dias após a data final para interposição de recurso. 

 

6 DAS VAGAS  

 

6.1 O número total de vagas de estágio será 

estabelecido, anualmente, por meio de portaria da 

Presidência do Tribunal, considerando a 

disponibilidade orçamentária e financeira. 

 

6.2 Ficam asseguradas às pessoas com deficiência 10% 

do total das vagas de estágio do Tribunal, conforme 

disposto no § 5º do art. 17 da Lei n. 11.788/2008. 

 

 

7 DA CONVOCAÇÃO DO ESTUDANTE 

CREDENCIADO SELECIONADO 

 

7.1 A convocação do estagiário selecionado será 

realizada pela Escola de Contas por meio do endereço 

eletrônico pessoal ou telefone informados na ficha de 

inscrição, sendo responsabilidade do credenciado 

manter seu cadastro sempre atualizado. 

 

7.2 Somente serão convocados estagiários cujas 

faculdades estejam regularmente conveniadas com o 

TCEMG. 

 

7.2.1 A relação das instituições conveniadas está 

disponível no formulário de inscrição. 

7.3 Após a convocação, o credenciado deverá 

comparecer à Escola de Contas, em até dois dias úteis, 

portando cópia dos seguintes documentos:  

 

7.3.1 carteira de identidade e CPF; 

 

7.3.2 título de eleitor e comprovante de votação da 

última eleição ou certidão de quitação eleitoral emitida 

pelo site do TSE; 

 

7.3.3 comprovante de quitação com as obrigações 

militares, se for homem; 

 

7.3.4 uma foto 3x4; 

 

7.3.5 histórico escolar; 

 

7.3.6 termo de compromisso ou outro documento que 

comprove a realização de estágio, se informado na 

ficha de inscrição; 

 

7.3.7 declaração emitida pela instituição de ensino, 

para comprovação dos requisitos constantes dos itens 

2.1 e 2.2 deste edital. 

 

7.3.8 laudo médico, se estiver concorrendo a vaga 

destinada a portadores de deficiência. 

 

7.4 O candidato que não for localizado ou não 

comparecer à Escola de Contas no prazo de dois dias 

úteis, contados da convocação, será considerado 

desistente e será descredenciado. 

 

https://crtce.tce.mg.gov.br/
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8 DA DURAÇÂO DO ESTÁGIO 

 

8.1 A duração do estágio no TCEMG será de seis 

meses, admitida a prorrogação, desde que o período 

total não exceda a dois anos. 

 

 

9 DO TÉRMINO DO ESTÁGIO 

 

9.1 O término do estágio ocorrerá: 

 

9.1.1 Automaticamente, findo o prazo estabelecido no 

termo de compromisso. 

 

9.1.2 Pelo não comparecimento, sem motivo 

justificado, por cinco dias, consecutivos ou não, no 

período de um mês, ou por oito dias durante o período 

de seis meses de estágio. 

 

9.1.3 Pela interrupção ou conclusão do curso e pela 

transferência do estudante para outra instituição de 

ensino. 

 

9.1.4 Por desligamento voluntário, mediante 

requerimento do estagiário, por escrito, a ser entregue 

na Escola de Contas. 

 

9.1.5 Em caso de descumprimento, por parte do 

estagiário, das disposições constantes no edital e no 

termo de compromisso. 

 

9.1.6 Salvo no caso previsto no item 9.1.1, deverá ser 

firmado termo de rescisão de estágio.  

 

10 DA PROTEÇÃO DOS DADOS PESSOAIS 

  

10.1 O Tribunal se compromete a tratar as informações 

classificadas como dados pessoais, decorrentes deste 

Edital, em observância à legislação aplicável a espécie, 

preservando a finalidade descrita no ponto 1.1 Caso 

haja necessidade de alteração da finalidade original do 

tratamento prevista nesse Edital, o Tribunal se 

compromete a notificar o titular dos dados pessoais. 

 

10.2 O tratamento de dados pessoais relacionado ao 

credenciamento de estudantes para estágio está 

relacionado ao cumprimento, pela Escola de Contas, 

da Lei n. 11788/2008. 

 

10.3 A Escola de Contas e Capacitação Professor 

Pedro Aleixo assegura que os servidores e 

colaboradores diretamente responsáveis pelas 

atividades que envolvam tratamento de dados pessoais 

decorrentes desse Edital realizaram a assinatura de 

Termo de Compromisso e Não-Divulgação e 

receberam treinamento específicos sobre a proteção de 

dados pessoais. 

 

10.4 O Tribunal garante que não será realizada a 

transferência ou compartilhamento desses dados 

pessoais tratados em razão deste Edital com 

terceiros, salvo quando seja requisito essencial para o 

cumprimento das atividades de 

credenciamento[RG1]  ou previsão legal em 

contrário. Caso haja necessidade de compartilhamentos 

dos dados pessoais decorrentes desse Edital, o Tribunal 

se compromete a notificar o titular dos dados pessoais. 

 

10.5 O Tribunal assegura a aplicação de medidas de 

segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger 

os dados pessoais, conforme as previsões da Política 

de Segurança da Informação do Tribunal. 

 

10.5.1 Em caso de ocorrência de incidente com os 

dados pessoais decorrentes deste Edital, o Tribunal se 

obriga a comunicar a ocorrência do evento à 

autoridade responsável e ao titular de acordo com os 

prazos e procedimentos previstos em lei. 

 

10.6 O Tribunal se compromete a tratar os dados 

pessoais necessários para a finalidade descrita, 

conforme os prazos previstos no presente Edital. Após 

o alcance da finalidade ou o fim do período temporal 

definido, as informações pessoais serão restritas ou 

eliminadas conforme o âmbito e limites técnicos das 

atividades do Tribunal, resguardando-se a conservação 

para o cumprimento de obrigações normativas e o 

eventual exercício para ações de controle. 

 

10.7 O estagiário contratado deverá assinar Termo de 

Compromisso e Não-Divulgação, disponibilizado no 

ato da apresentação dos documentos necessários à 

contratação, comprometendo-se a não divulgar sem 

autorização, quaisquer dados pessoais a que tenha 

acesso da relação contratual ou da designação. 

 

 

 

11 DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

https://webmail.tce.mg.gov.br/owa/#x__msocom_1
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11.1 A inscrição do candidato implica o conhecimento 

e aceitação de todos os termos deste edital, bem como 

na Resolução n. 11/2013. 

 

11.2 Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria 

da Escola de Contas e Capacitação Professor Pedro 

Aleixo 

. 

11.3 Este edital ficará à disposição para consulta no 

seguinte endereço eletrônico: 

http://escoladecontas.tce.mg.gov.br/ . 

 

  

  

Ministério Público junto ao 

Tribunal de Contas 

  
PROCESSOS DISTRIBUÍDOS E 

REDISTRIBUÍDOS AOS MEMBROS DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS NO DIA 

05/05/2022 

 

 

PROCURADORA CRISTINA MELO 

Distribuição ordinária 

APOSENTADORIA 

1016035, 1033892, 1038180, 1038257, 1039136  

1039189, 1039385, 1073847, 1083085, 1105884 

 

ATO REVISIONAL APOSENTADORIA EC 70/2012 

1014260 

 

PCTAS EXECUTIVO MUNICIPAL 

1104305 

 

PENSÃO 

1050820, 1106698 

 

REPRESENTAÇÃO 

1114646, 1114687 

 

PROCURADOR DANIEL GUIMARÃES 

Distribuição ordinária 

APOSENTADORIA 

1008773, 1037238, 1038138, 1038215, 1039132 

1039145, 1059027, 1077622, 1078783, 1107246 

 

DENÚNCIA 

1119696 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

1119725 

 

PCTAS EXECUTIVO MUNICIPAL 

1104096 

 

PENSÃO 

1078455 

 

REPRESENTAÇÃO 

1082418, 1095340 

 

PROCURADOR GLAYDSON MASSARIA 

Distribuição ordinária 

APOSENTADORIA 

1038001, 1038200, 1038221, 1039005, 1039193, 

1039226 

1039373, 1056284, 1077607, 1078897, 1105138, 

1111205 

 

PCTAS EXECUTIVO MUNICIPAL 

1104342 

 

PENSÃO 

1078454 

 

REPRESENTAÇÃO 

1072588, 1101531 

 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

1110054 

 

NOTÍCIA DE IRREGULARIDADE 

061.2022.342 

 

ASSUNTO ADMINISTRATIVO 

049/2022 

 

PROCURADOR MARCÍLIO BARENCO 

Distribuição ordinária 

APOSENTADORIA 

1033704, 1038170, 1038263, 1038286, 1039224, 

1039377 

1039378, 1078272, 1079328, 1083643, 1093473, 

1111195 

 

PENSÃO 

1060469 

 

REPRESENTAÇÃO 

1095337, 1114666 

 

PROCURADORA MARIA CECÍLIA 

Distribuição ordinária 

APOSENTADORIA 

http://escoladecontas.tce.mg.gov.br/
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1033647, 1037967, 1038201, 1038245, 1039135, 

1039221 

1039228, 1039369, 1077705, 1082769, 1111191, 

1112767 

 

DENÚNCIA 

1114738 

 

REPRESENTAÇÃO 

1076926, 1095342 

 

PROCURADORA SARA MEINBERG 

Distribuição ordinária 

APOSENTADORIA 

1033511, 1033654, 1038099, 1038211, 1038274, 

1039173 

1049634, 1077518, 1079212, 1105774, 1111202 

 

DENÚNCIA 

1114784 

 

PCTAS EXECUTIVO MUNICIPAL 

1104115 

 

PENSÃO 

1073100 

 

REPRESENTAÇÃO 

1066878, 1084322 

 

PROCURADORA-GERAL – MPC 

Redistribuição à Procuradora-Geral 

Medidas cabíveis 

PCTAS EXECUTIVO MUNICIPAL 

1104300, 1104359 

 

  

 

 

As publicações oficiais do Tribunal de Contas do dia 

31/07/2010 e anteriores estão disponíveis nas 

respectivas edições do jornal “Minas Gerais”. 
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